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APROVADO PRELIMINARMENTE
À PUBLICAÇÃO E, POSTERIORMENTE
À COMISSÃO DE CONST., JUSTIÇA
E REDAÇÃO
Em 04

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA D ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono. a seguinte Lei:

PROJETO DE LEI N° ~O~ O-e O:? fJe ~/~ DE 2022

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a Associação

União Mais Saúde, sob inscrição no CNPJ:

33.068.158/0001-52, com sede no município de Goiânia-

GO.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em de maio de 2022.



JUSTIFICATIVA

A Associação União Mais Saúde, preenche todos os requisitos

introduzidos pela Lei nO7.371, de 20 de agosto de 1971, para o fim de ser

declarada como de Utilidade Pública.

A mencionada instituição tem por realizar promoção à saúde,

educação e assistência social.

Conforme consta no artigo 10 do seu Estatuto, a Associação

União Mais Saúde é uma entidade sem fins lucrativos.

A diretoria é composta por pessoas idôneas, conforme

demonstram certidões negativas de natureza cível, criminal e eleitoral.

Por estes motivos apresentados, é justa e oportuna a presente

concessão. E, dessa forma, demonstrada a relevância da presente matéria, por

ser legal, constituciol'Jal e razoável, pedimos apoio unânime dos nobres Pares

desta Casa Legislativa para sua Aprovação.
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ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO

DE ASSOCIAÇÃO CIV,ILSEM FINS LUCRATIVOS

CAPfTULO I- DA [jENOMINAÇÃO,OA.5EDE, DOS OBJEliVOSE OUTRASDISPOSIÇÔES.

DISPOSiÇÕESPRELIMINARES

Art.!" - A UNIÃO MAIS SAÚDE, doravante denominada ASSOCIAÇÃO, pessoa jurídica

de direito privado, constituída sob a forma de associação civil sem fins lucrativos,

regida pelàs normas expressas neste estatuto, e por aquelas contidas na legislação

brasileira.

PARÁGRAFO ÚNICO: As atividades da União Mais Saúde caracterizam-se por selJ

cunho filantrópico, assistencial, promocional, recreativo, educacional, sem qualquer

caráter partidário ..

DA SEDE

Art. r -Sua sede e foro encontram-'se localizados em: Rua T-38) n!! 273, Quadrã 121,

Lote 11, Sobreloja 06) Setor Bueno, Goiâ'nia, GoiásjGO/CEP: 74,223-040.

PARÁGRAFO ÚNICO: De acordo com a conveniência de suas atividades/a União Mais

Saúde poderá manter escritórios ou representações em outras localidades, cuja

instalação dependerá dos termos deliberados em !\ssembleiaGeral.

CAPfTUlO 11- DA CONSTITUiÇÃO OA ASSOCIAÇÃO

Árt.3° - Sua constituição' obedeCida por prazo indeterminado.

CAPfTUlO IJI -DOSOBJEi'IVOS E DOS :RECURSOSPARAMANUTENÇÃO

Art. 4" • Tem por missão e objetivo, obter meios e recursos para desenvolver-se em

toda área da.saúde, educação" assistência social, tecnologias e no que convir, podendo
, " t. . . (.,! . .

agir diretamente ou através de terceiros) contratando serviços especializados, de

qualq~er' área meio ou fim, p~r~ desenvolver da melhor forma possível séus objetivos,

como também, contratar pf;ofissionais .para captação de recursos no âmbito das

universidadesj faculdades, instituições privada de qualquer seguimento, repartições

públicas federais, estaduais e municipais) e órgãos da administração publica direta e

indireta na esfera federal, estadual e municipal, além de outras entidades congêneres,

e profissionais em geral, celebrando convênios para melhor realização de suas

finalidades, objetivando a manutenção/ expanSão e a sustentabHidade da inStitUição,
~ , • I .'
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gestora contratada por esta; por livre negociação entre as partes, contratada.
4.1 • Possibilitar a integração, pelos meios adequados, entre profissionais da área da
saúde, educação} assistente social e tecnologias, instituições educacionais,
universidades} faculdades} instituições públicas e privadas, entidades religiosas em
locais públicos e privados ou em sua sede.
4.2 • Promover cursos, simpósios e estudos. Estimulare desenvolver novos produtos,
equipamentos} sistemas e processos, podendo produzi-los} importa-los e distribuí-los,
diretamente ou por terceiros, neste casosob sua supervisão ou gestora contratada.
4.3 • Criar e instituir editora científica visando promover publicações científicas. Editar
e publicar revistas} livros} boletins} cartilhas, material promOcional} além de produzir
relatórios e notas técnicas com o objetivo de orientar as políticas públicas de
enfrentamento na área da saúde e educação.
4.4 - C~ij~r,~-irstituir esco,l~.~~píy~I s,uper-io~e.af,i,fl:l.:.
4.5 - C,,?~ce,ssãode bo!sas:dees~udo.se a prátic~qe atos beneficentes compatíveis com
assua~fi na,l,ióçtades,edentr~ ~e~eus parâmetros. :
4.6 - Promover do voluntariado.. . . .

4.7 - Concessão de licenças a ,terceJros para uso. de patentes e outros privilégios
obtiqos pela ,UniãoMais Saúde. '..
4.8 - Man.ter irytercâmbio q~.caráter técnico, cultural, científiço com outras,assoçiações
e en~id.~~~~afins, nacionais. e ~strangeir~s} pÚ,blicas ou privadas, podendo delas
pa~i~ip'~r,o~\promov~r :;lt~vid~çtesc,onju~~a~.T~d~~entro de uma orde,m cron91ôgica
.r.e~p'eitand..oos limites da~ss.ociação}.e.geridapor,esta últimé!,OugestQr~contratada.
4.9 • Manter farmácia, em .locais apropriados} dentro das normas esta~elecid~s} com
profissi~nal da área, registrados em seus conselhos} para receber medicação gratuita,
ou .C?n~rosa}através de parceri~s com indústrias farmacêuticas, hospitais, laboratórios
e ~fins} p,ara,melhor aten~er se.usprojetos.
4.10 - Promover administração} gestão,acessória} auditoria, responsabilidade técnica e
consultoria de empresé!snos mais diversos ramos da saúde, educação, tecnologia e
informática, através de si própria ou gestora contrata.
4.11 - Estimular trabalho. d~ p,esquisas,através de apoio material e de remuneração
condigna,ao pesquisador. Elaborar projetos} junto aos comitês de ética em pesquisa}
com o apo.io.das universidades} faculdades, hospitais das áreas de saúde, que se
associarem a União Mais Saúde, com os mesmos objetivos que regem o estatuto}
trazendo para junto da prática estudantil aos alunos graduandos que se envolverem. -' .
nest,eprojeto maiores conhecimentos.. .

Art. 52 -'Á União Mais S~úde mantém como instrumentos pe'rmanentes de execução
, , .

de seus objetivos instituírem instituições ou congêneres para melhor satisfazer seus
objetos.



.CAP(TULO IV- DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS

ÁREA DA SAÚDE

Art. 60 - O setor poderá desdobrar suas atividades em vários setores no campo do
ensino e pesquisas científicas, atendimentos clínicos, ambulatoriais, urgência e
emergência, salas vermelhas, assistências ao paciente, diagnósticos, laudos de análises
clínicas laboratoriais em geral e ou imagens em geral, tratamentos terapêuticos,
fitoterápicos, homeopáticos, procedimentos cirúrgicos, terapia celular, transplantes de
células tronco e vacinação com profissionais biomédicos, médicos, nutricionistas,
fisioterapeutas, farmacêuticos, enfermeiros, biólogos, químicos, bioquímicas,
psicólogos, odontólogos, assistentes sociais dentre outras áreas da saúde com seus
respectivos profissionais, utilizando para tanto instalações hospitalares, ambulatórios,
laboratóriqs em geral, díniças, centro dE;!pesquisas} própria ou de terceiros, onerosas
ou não, criando para este fim tantos setores, departamentos ou subsidiárias; quando
foremjulgaqos adequados.
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IV.

O objetivo é oferecer um atendimento, onde possam ser atendidos dentre
os'éonceitos de 'd!gniêi~dee respeit~'c~~formeen~áminhamento em dáta e
tíôrádo estabeiécido pela União Mais Saúde.
Devido à ética profissional, é dever dos' biomédicos, médicos, nutricionistas,
fisioterapeutas, farmacêuticOS, enfermeiros, biólogos, químicos,
bioquímicos, psicólogos, odontólogos, .assistentes sociais e outros
voluntários em geral, assumirem todas as responsabilidades em relação ao
atendimento e tratamento do paciente.
A União Mais Saúde poderá criar e ou instituir, hospitais, ambulatórios,
unidade de transplante de células tronco, terapiaceJular, estruturas para
atE;~dimentos temporários a saúde, centro de ensino e pesquisa, centro de
ensino profissionalizante para treinamento, aperfeiçoamento, títulos para
'ptofissionais; graduandos, laboratório de análises clínicas, laboratório de
análises clínicas. veterinárias, laboratório de imagem, laboratório
biomolecular, .Iabor~tório de ensino .e pesquisas, laboratório escolares,
laboratórios unilJersit~rios, laboratórios industriais, laboratórios industriais
químicos, laboratórios farmacêuticos e laboratório .alimentícios, tudo
coordenado através da associação, ou gestora contratada.
A dedicação às atividades acima previstas configura-se mediante a execução
direta de projetos, programas, planos de ações correlatas, por meio da
doação de recursos financeiros, físicos e humanos} ou ainda pela prestação
de serviços inter,mediários de apoio a outras organizações sem fins
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PARÁGRAFO ÚNICO: Serão válidos e aceitos somente os pedidos, serviÇos e
encaminhamentos, feitos pelos profissionais.devidamente assocIadoslcadastradoe ou
contratados pela União Mais Saúde,ou suagéstora contratada, sendo estes de caráter
beneficente elouoneroso.

CAPfTULOV • ASSISTÊNCIASOCIAL

Art. 7° - Promover a assistênciasocial apoiando a elevação e manutenção da qualidade
de indivíduos em situação de risco pessoal e social e situações de vulnerabilidade,
através de triagem coordenada pela União Mais Saúde, englobando de forma
adequada, crianças, adolescentes, jovens, adultos, (homens, mulheres, idosos) e
portadores de deficiência física.

PARÁGRAFOÚNICO: Para a consecução de suas finalidades, a União Mais Saúde
poderá sugerir promover, colaborar, coordenar ou executar ações e projetos
individualmente ou em parceria onerosa ou não, visando:

I. Atuar na área da assistência social no que se refere à proteção social básica
e especial, profissionalização e geração de renda das famílias atendidas.

U. Promover a saúde integral visando o desenvolvimento harmônico da criança,
do adolescente e do jovem.

111. A União Mais Saúde trabalha junto ao indivíduo, à família e à comunidade,
éom o objetivo de diminuir as vulnerabilidades sociais, desenvolver
potencialidades, adquirir e fortalecer vínculos familiares e comunitários.

IV. É também objetivo da associação,corno filosofia da instituição, atuar junto
ao seu público "alvo,crian"ças,adolescentes, jovens e famflia, gerando uma
consciência acerca da sexualidade, evitando à iniciação sexual precoce, a
gravidez, assim como as doenças sexualmente transmissíveis, em especial, a
síndtome da imunodeficiência adquirida (AIDS).Bem como prevenir o uso de
drogas e os impactos da violência provocada por tal comportamento ou
*uação social.

V. As atividades culturais, esportivas e de lazer terão por foco a constituição de
espaços de conveniência, formação para a participação e cidadania,
desenvolvimento do protagonismo e da autonomia das crianças e
adolescentes, a partir dos interesses, demandas e potencialidades dessa
faixa etária. As intervenções serão realizadas como formas de expressão,
interação, aprendizagem, sociabilidade e proteção social.

VI. Esclarecer os direitos das pessoasportadoras de deficiências, dos direitos da
mulher, da criança e adolescente, visando prevenir os riscos quanto à
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CAPrTUlO VI - DA EDUCAÇÃO
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discriminação sexual, racial, social, trabalho forçado/escravo, trabalh. ~~/A lEG\<:'\;~>

infantil, e qualquer outro que venha prejudicar a saúde física/mental e
educacional.
Promoção de atendimento do básico ou complexo tudo dentro das
possibilidades da União Mais Saúdee ou em parcerias públicas e privadas.
Promover palestras, congressosou campanhaspara a comunidade em geral.
Através de profissionaiShabilitados.
A dedicação às atividades acima previstas configura-se mediante a execução
direta de projetos, programas, planos de ações correlatas, por meio da
doação de recursos financeiros, físicos e humanos, ou ainda pela prestação
de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins
lucrativos, empresas privadas e a órgãos do setor público que atuem em
áreas afins.

IX.

VII.

VIII.

Art. S" - A União Mais Saúde poderá criar ou instituir setor'es de cursos
profi'ssionalizantes na ár~a da saúde e outros, nos níveis técnicos, graduação, pós-
graduação, mestrado, doutorado, pós-doutor'ado, especializações, aperfeiçoamento,
aprimoramento, residência, internatos, estágios obrigatórios, atualização em
docências, preparatório para concursos, cursos rápidos sendo presenciais EAD ou
hibrido, palestras, congressos, dentro da sua organização e nos termos da legislação
em vigor'.

PARÁGRAFO ÚNICO: Para a consecução de suas finalidades, a União Mais Saúde
poderá sugerir promover, colaborar', coordenar ou executar ações e projetos
individualmente ouem parceria onerosa ou não, visando:

I. O corpo docente da União Mais Saúde será constituído por todos os
professores que nela exerçam atividades de ensino e que estejam
devidamente associadosà União Mais Saúde, e ou contratados por esta ou
gestora contratada.

11. Os laboratór'i05 e os outros ambientes especiais Gonstituem~se em pró-
curriculares, também a serviço dos trabalhos docentes e discentes, para
melhor aprendizado de todos, sendo oneroso ou gratuito.

'111. Todos os cursos de títulos desenvolvidos na área da educação elencados
neste estatuto, em que pese de chancela, estarão atribuídas às instituições
de ensino superior, sendo própria ou de parceria com a União Mais Saúde, e
está se necessáriaà gestora contratada.



CAPCrULO VII - DAS ATIVIDADES EXERCIDASPELOSINTEGRANTES

Art. 9° • Os profissionais que exercerem atividades junto à União Mais Saúde, na qual

exija certificação, e registros, terá que estar habilitados nos respectivos órgãos e em

conformidade as Leis vigentes.

I. No desenvolvimento de suas atividades, a União Mais Saúde não fará

distinções de gênero, orientação sexual, cor, etnia, religião, condição social,

posicionamento político ou quaisquer outras que se mostrem

discriminatórias ou vexatórias.

PARÁGRAFO ÚNICO: Ao longo de seu funcionamento, deverão, ainda, serem

observados pela União Mais Saúde os princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da publicidade, da economicidade e da eficiência.

CAPCTULOVIII- DO EXERCICIO

Art. 10° - O exercício iniciar-se-á em 1º de janeiro e será finalizado em 31 de

dezembro, em conformidade ao ano civil.

cAPfrUlO IX - DO FUNCIONAMENTO

Art. Ir-Obedecerá a este estatuto, e as Leis Vigentes.
\

I. Nos casos omissos, fica a cargo do Presidente, a organização e o m
funcionamento da União Mais Saúde, podendo, estes serem regulados ••.•

através de regimento interno, a cargo do presidente e aprovado por

assembleia.

CAPCTULOX - DO QUADRO SOCIAL E DAS RESPONSABILIDADES DOS ASSOCIADOS

Art. 12° - Os associados serão compostos por um número ilimitado de associados,
sejam pessoas físicas ou jurídicas, que serão admitidas através de sua manifestação

junto ao conselho diretor da União Mais Saúde.

Art. 13° • Das categorias de associados se dividem em:

I. Associados fundadores: Constituintes da União Mais Saúde, que

participaram de sua assembleia geral, da sua constituição e cuja assinatura

esteja registrada na Ata inaugural;

11. Associados efetivos: Colaboradores que se engajam, ativa e regularmente,

nas atividades desenvolvidas pela União Mais Saúde e que se disponha para

a consecução de seus fins;



111. Associados contribuintes: Colaboradores ativos financeiramente,
contribuindo com quantias em espécie, bens moveis e imóveis, diretamente
para a manutenção e crescimento da União Mais Saúde;

IV. ASsociadoshonorários: Colaboradores que, no exercício de suas atividades
particulares ou profissionais, tenham se destacado no campo de atuação da
União Mais Saúde, colaborando para a realização de seusfins.

V. Associados voluntariados: colaboradores, de cunho geral, independente de
classes sociais, religiões e formação profissional por meio do trabalho
voluntário, comprometidos com a missão de promover junto a União Mais
Saúde os trabalhos desenvolvidos, em prol à sociedade, com excelência,
qualidade e humanização.

Art. 14° - Sãodeveres dos associados.

I. Manter o mais absoluto sigilo com relação a toda e qualquer informação,
confidencial, se comprometendo a utilizar as informações confidenciais
apenas no âmbito do desenvolvimento e da execução dos projetos de
colaboração, pesquisa e ou qualquer que seja sendo vedada tanto a sua
divulgação fora do âmbito de desenvolvimento, quanto a terceiros ou outra
utilização que não seja expressamente permitida pela União Mais Saúde.
Ainda, consideradas informações confidenciais todas aquelas que assim
forem identificadas pela União Mais Saúde, devido às circunstâncias da
revelação ou à própria natureza da informação desta. Sendo consideradas
confidenciais ou de propriedade desta. Ficando os associados em
descumprimento dos atos, responsabilizados, sem prejuízos de ação
competente em conformidade com a lei.

11. Respeitar e observar as disposições deste estatuto, bem como demais
normas aprovadas pela assembleia geral e pelo conselho diretor, ou
previstas na legislaçãobrasileira;

111. Agir com decoro e com respeito em relação à União Mais Saúde;

IV. Cooperar para a efetivação dos objetivos da União Mais Saúde, e para o seu
fortalecimento e crescimento;

V. Quitar as suas contribuições pecuniárias periódicas, caso existam, de acordo
com as datas e as quantias determinadas pela assembleia geral;

VI. Participar de maneira ativa, compromissada e zelosa das comissões de
trabalho, e demais atividades para as quais se comprometeu e tenha sido
designado;

, t. I.
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VII. Exercer com responsabilidade os cargos para o quais tenham sido indicados

pela assembleia geral.

Art. 15° • São direitos dos associados.

I. Participar das atividades da União Mais Sa~de;

11. Apresentar propostas de atividades ou programas compatíveis com os

objetivos da União Mais Saúde;

111. Participarem através da assembleia geral, com direito a voz.

IV. Nas decisões internas, serão escolhidos pelo conselho diretor, até três

associados a participarem junto ao conselho diretor das deliberações de

média e pequena relevância da União Mais Saúde.

PARÁGRAFO ÚNICO: Somente os associados fundadores e efetivos poderão

candidatar, e serem eleitos membros do conselho diretor, conselho administrativo,

conselho fiscal e conselho científico, conforme estabelece artigo 42°.

éAPfTULO XI .•DA COMPETENCIA DE ATUAÇÃO

Art. 16° - A competência de atuação das decisões é de exclusividade do conselho

diretor, com expressa anuência do presidente.

Parágrafo Único: Somente poderão os associados, pronunciar-se em r'IOme da União

Mais Saúde, para voz, ou representá-Ia em qualquer circunstância que seja ou contrair

obrigações a serem por ela cumpridas, quando expressamente autorizados pelo

conselho diretor com expressa anuência do presidente, e ou pela assembleia geral com

anuência do presidente.

CAPfTULO XII- DAS RESPONSABILIDADES DA ASSOCIAÇÃO

Art. 17°. Os associados, de qualquer das categorias supramencionadas, não
responderão individualmente, de maneira solidária ou subsidiária, pelas obrigações da

União Mais Saúde ou pelos atos praticados pelo conselho diretor e demais órgãos,
administrativos, fiscalizatórios e científico, ficando exclusivamente a cargo da própria

associação.

PARÁGRA'FO ÚNICO: Somente, serão responsabilizados associados que por imperícia,

imprudência, negligencia improbidade, agir çontra este estatuto e os preceitos da Lei.



CAPfTULOXIII- DO DESLIGAMENTO

Art. 18° - O desligamento do associadoocorrerá da seguinte forma:

I. A qualquer momento, por sua vontade, mediante requisição de demissão
dirigida ao conselho diretor, desde que esteja adimplido com suas
obrigações e casoexista algum débito;

11. Por expulsão devidamente analisadapelo conselho diretor;
111. Pela dissolução da União Mais Saúde;
IV. Pelo seu falecimento, em se tratando de pessoafísica;
V. Pela extinção da pessoajurídica associada.

PARÁGRAFOÚNICO: OS membros que solicitarem seu desligamento por vontade
própria ou que exista algum débito só poderão solicitar sua integração a associação
após qUitação do debito, e após os próximos 06 (seis) anos do final do mandato
vigente, e sendo aprovado pela assembleia.
18.1 - A expulsão mencionada no inciso 11 do artigo anterior será decidida pelo
conselho diretor, depois de realizado procedimento disciplinar interno, no qual tenha
sido garantida ao associado acusado a ampla defesa e o contraditório, cuja conclusão
demonstre ter ocorrido pelo menos uma das seguintes hipóteses de expulsão por justa
causa:

I. Praticar atos lesivos à União Mais Saúde, que podem provocar-lhe prejuízo
moral ou material;

11. Descumprir as normas contidas neste estatuto, ou decididas em assembleia
geral, ou pelo conselho diretor;

111. Apresentar conduta incompatível com os objetivos da União Mais Saúde,
tais como a prática de atividades criminosas ou ilícitas.

~ 1º. O procedimento de expulsão será instaurado pelo conselho diretor, mediante
requisição de qualquer associado.

~ 2º. O conselho diretor deverá averiguar as alegaçÕes apresentadas contra o
associado acusado, inclusive notificando-o para a apresentação de defesa, logo após
deverá elaborar o relatório final sobre o caso, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a
contar do início de sua tramitação.

~ 3º. Concluído o procedimento disciplinar, o cOllselho diretor poderá optar pela
expulsão ou aplicação de outras penalidades, a depender das circunstâncias do caso.
Notificado desta decisão, o associado-acusado poderá recorrer à assembleia geral, no
prazo de 15 (quinze) dias.



~ 4º. A confirmação da expulsão do associadodependerá do voto favorável da maioria
simples dos associadospresentes na assembléiageral.

CAPfTULOXIV - DA ADMINISTRAÇÃO .

Art. 19° - Sãoórgãos de administração, fiscalizaçãoe científica da União Mais Saúde:

I. O Conselho Diretor;
11. O Conselho Administrativo;
111. O Conselho Fiscal;
IV. O Conselho Científico;

CAPfTULOXV - DAASSEMBLÉIAGERAL

Art. 20° • A assembleia geral cOhstitui-se no órgão máximo de deliberação da União
Mais Saúde e será composta por todos os associados regularmente registrados,
independentemente de sua categoria, respondendo a assembleia cada qual no seu
direito de voz ou voto, desde que em dia com assuasobrigações.

PARÁGRAFOÚNICO: A convocação dos órgãos deliberativos far-se.á na forma do
estatuto, garantido a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promovê-Ia,
conforme Art. 60 do código civil.

Art. 2r . A assembleiageral se reunirá, no mínimo, uma vez ao ano, nos 04 (quatro)
mesesseguintes à finalização de cada exercício fiscal, para:

I. . Apreciar o relatório anual de atividades, o balanço patrimonial e demais
documentos relativos aosmovimentos financeiros e contábeis do período;

11. Eleger os membros do conselho diretor, conselho administrativo, conselho
fiscal, conselho científico, findo o seumandato;

111. Apreciar o plano de açãoanual proposto pelo conselho diretor;
IV. Eleger a nova comissão do conselho diretor findado o seu mandato. O

Presidente e Vice-Presidente, com a participação de três membros
convidados dos Conselhos.

PARÁGRAFOÚNICO: No caso do inciso li, a assembleia geral ordinária deverá ser
realizada com antecedência mínima de 30 (trinta) e máxima de 60 (sessenta) dias, a
contar da data em que se finaliza o mandato dos membros do conselho diretor,
conselho administrativo, conselho fiscal e conselho científico.
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Art. 2r - A assembleíageral pOderá ainda, ser convocada a se
extraordinariamente, a qualquer tempo, sempre que os interesses da União Mais
Saúde o exigirem e, especialmente, para tratar das seguintes questões:

J. Propor e apreciar alterações neste estatuto social;
11. Destituir membros do conselho diretor, conselho administrativo, conselho

fiscal e conselho científico;
111. Instituíre modificar o regulamento interno e outras normas da União Mais

Saúde.
IV. Decidir sobre a dissolução da União Mais Saúde;
V. Votar projetos propostos pelos diretores. Salvo que os projetos só poderão

iniciar após aprovação do conselho diretor;
VI. Autorizar a alienação ou a oneração, a qualquer título de bens patrimoniais

da União Mais Saúde;
VII. Deliberar sobre a instauração de novos escritórios, representações ou

unidades da União Mais Saúde, além das expressamente mencionadas neste
estatuto.

Art. 230
- A convocação da assembleia geral será realizada pelo conselho diretor e, se

inerte este, pelo conselho administrativo, conselho fiscal e conselho científico ou por
pelo menos 1/5 (hum quinto), pelos associadosem pleno gozo de seus direitos.

~ 1!!. Os assoCiados deverão ser convocados com, no mínimo, 07 (sete) dias de
antecedência da realização da assembleiageral.

~ 2º. A convocação conterá indicações precisas do local, da data e do horário
em que ocorrerá a assembleia geral, bem como das pautas que serão nela discutidas.

~ 3º. A convocação será realizada pessoalmente, mediante mensagem enviada via
correio eletrônico ou físico diretamente ao associado, através dos endereços e
contatos por ele informados.

Art. 24~- Para a instalação da assembleia geral, será necessária a presença de, no
mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos membros do conselho diretor e 50%
(cinquenta por cento) dos associados, em primeira chamada. Na segunda chamada,
que será realizada depois de decorridos no mínimo 30 (trinta) minutos do horário
marcado para o início, a assembleia geral será instaurada com 50% (cinquenta por
cento) dos membros do conselho diretor e qualquer número de presentes de
associados,exceto nos casosem que outro quórum seja exigido.
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Art. 25° - Salvo disposições em contrário, as deliberações da assembleia geral serão
tomadas por maioria simples dos presel'ltes.

CAPfTULO XVI - DO CONSELHO DIRETOR

Art. 26° • O conselho diretor constitui-se em órgão colegiado, de natureza executiva e
administrativa, responsável por formular e organizar as atividades da União Mais
Saúde.

Art. 27° - Eleito em assembleiageral, o conselho diretor será formado por 2 (dois)
membros divididos, nos seguintes cargos:

I. Presidente.
11. Vice-Presidente.

Art. 28° • O mandato dos membros eleitos para o conselho diretor será de seis anos,
sendo permitida sua candidatura à reeleição.

Art. 29° • São atribuições do conselho diretor, dentre outras que lhe forem designadas
pela assembleia geral:

I. Coordenar e dirigir as atividades gerais da União Mais Saúde;
11. Celebrar convênios com a iniciativa privada ou com o poder público,

nacionais ou internacionais, buscando realizar os fins da União Mais Saúde;
/lI.. Formar comissões especiaisde trabalho, quando estas forem necessáriasàs

atividades da União Mais Saúde;
.IV. Elaborar e apresentar à assembleia geral o relatório anual de atividades, o

balanço patrimonial e demais documentos relativos aos movimentos
financeiros e contábeis da União Mais Saúde durante o exercício fiscal
anterior;

V. Elaborar e apresentar à assembleia geral o plano de ação anual, com
previsão de despesase de receitas para o exercício fiscal seguinte;

VI. Elaborar a prestação de contas, sempre que requisitada por parceiros
públicos ou privada;

VII. Receber o pedido de demissão dos associadose tomar asprovidências
VIII. Instaurar procedimento disciplinar para averiguar possíveis condutas

gravosas dos associados, podendo, ao final, estabelecer-lhes penalidades,
inclusive à expulsão;

IX. Convocara assembleiageral;
X. Cumprir e fazer cumprir este estatuto, bem como as suas próprias

deliberações e aquelas proferidas pela assembleiageral;
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XI. Representar e defender os interessesdos associados;
XII. Administrar os bens patrimoniais da União Mais Saúde;
XIII. Contratar e demitir funcionários, de acordo com as necessidades da União

Mais Saúde.

Art. 30° • O ConselhoDiretor se reunirá:

I. Ordinariamente, a cada início de ano referente aos dois mesesseguintes;
11. Extraordinariamente, sempre que houver necessidadeou interesse da União

Mais Saúde.

PARÁGRAFOÚNICO:A convocação para as reuniões será feita pelo Presidente.

Art. 3r -Compete ao Presidente:
I. Representar ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente a União Mais

Saúde, sempre que notificado ou quando for conveniente aos interesses
desta;

11. Cumprir e fazer cumprir este estatuto e o regimento interno;
111. Assinar todos os cheques, ordens de pagamento e títulos que representer:n

obrigações financeiras da União Mais Saúde.
IV. Presidir a assembleia geral e o conselho diretor e convocar e presidir as

reuniões da diretoria;
V. Nomear procuradores e delegar poderes, para fins específicos, quando

houver necessidade.Contratar pessoasfísica ou jurídica.
VI. Responsávelpelas finanças;
VII. Coordenar todos os serviços da União Mais Saúde;
VIII. S6 poderá substituí-lo o Vice-Presidente, no caso de impedimento, ou nos

casosem que o cargo se torne vago.

Art. 3r -Compete ao Vice-Presidente:

o Vice-Presidente tem a função de substituir o Presidente no caso de viagem ou
impedimentos e sucedê-lo em caso de renúncia, morte ou destituição do cargo por
processo de irregularidades atribuído as funções. Poder participar de todas as decisões
administrativas, fiscais e científicas.

I. Acompanhar os serviços de tesouraria;
11. Acompanhar os serviços do financeiro;
111. Acompanhar os serviços de secretaria;
IV. Acompanhar os se.rviçosde quaisquer outros setores criados na União Mais

Saúde;



V. Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Presidente.

CAPíTULO XVII- 00 CONSELHO ADMINISTRATIVO

Art. 33° - Eleito em assembleia geral, juntamente com o conselho diretor, o conselho

administratiVO será formado pelos seguintes cargos:

I. Diretor Financeiro;

11. Secretário.

PARÁGRAFO ÚNICO: O Diretor Financeiro poderá ser eleito por uma assembleia ou

contratado ou por gestora pessoa jurídica.

Art. 34° - O membro do conselho administrativo terá um mandato de: 6 (seis) anos,

sendo permitida sua candidatura à reeleição.

CAPíTULO XVIII. DO CONSELHO FISCAL

Art. 35° - Eleito em assembleia geral, o conselho fiscal é o órgão colegiado responsável

pela fiscalização das contas e das atividades contábeis e financeiras da União Mais

Saúde e será formado pelos seguintes cargos:

I. Conselheiro Fiscal 1.
lI. Conselheiro Fiscal 2.

Art. 36° • O conselho fiscal podendo ser formado por até 2 (dois) membros, eleitos em

assembleia geral, juntamente com o conselho diretor, para um mandato de: 6 (seis)

sendo permitida sua candidatura à reeleição.

Art. 37° - São atribuições do Conselho Fiscal:

I. Examinar periodicamente os livros e papéis da União Mais Saúde;

11. Denunciar imediatamente ao conselho diretor e à assembleia geral os erros,

fraudes Ou crimes verificados, sugerindo providências úteis à União Mais

Saúde;

111. O conselho fiscal se reunirá ordinariamente, a cada início de ano referente

aos dois meses seguintes e extraordinariamente, sempre que houver

necessidade ou interesse da União Mais Saúde.

PARÁGRAFO ÚNICO: A convocação para as reuniões será feita pelo presidente da

União Mais Saúde.
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CAPfTULOXIX. DOCONSELHOCIENTfFICO.

Art. 38° • O conselho científico poderá ser formado por infinitamente por seus
membros. Os conselheiros científicos estarão sobe coordenação do conselho diretor,
eleito em assembleia geral. Para um mandato de: 6 anos, sendo permitida sua
candidatura à reeleição.

Art. 39° • O conselho científico é o orgao de gestão científico-cultural
e de acompanhamento das atividades de ensino e investigação visando:

I. Zelar pelo prestigio da União Mais Saúde sugerindo medidas que
resguardem seusprimados institucionais;

11. Opinar sobre qualquer assunto de relevância científica que seja projeto ou
ação da União Mais Saúde;

111. Apresentar sugestões relacionadas a projetos de pesquisa, publicação de
revistas, cursos, palestras, seminários e congressos;

IV. Coordenar e fomentar projetos científicos relacionados aos objetivos da
associação;

V. Coordenar os congressose seminários realizados pela União Mais Saúde;

VI. Auxiliar os editores com os trabalhos que serão publicados;

Art. 40° • O conselho científico reúne, ordinariamente, a cada início de ano referente
aos dois meses seguintes e, extraordinariamente, por iniciativa do Presidente.

CAPfTULOXX • DASELEIÇÕES.

Art. 41° •.A organização das eleições do conselho administrativo, conselho fiscal e
conselho científico ficarão a cargo do conselho diretor, que deverá designar uma
comissão eleitoral, composta de até 03 (três) associados isentos, que participam
diretamente da diretoria ou dos conselhos, que não estejam concorrendo a quaisquer
cargos. A organização das eleições do conselho diretor ficará a cargo do presidente
designar a comissão eleitoral que será formada pelo presidente, vice-presidente e até
03 (três) membros dos conselhos.

Art. 42° • Para se candidatar aos cargos, dos conselhos, administrativo, fiscal e
cientifico, os associados deverão estar em dia com suas obrigações, ter feito parte
atuante por pelo menos 06 anos de um dos conselhos. Epara candidatar aos cargosdo
conselho diretor, devem preencher os requisitos, aqui expostos, cumulado com pelo



menos três mandatos integrais na área dos conselhos, fiscal, administrativo, cientifico,
de forma ilibada, com indicação de dois conselheiros ativos.

PARÁGRAFOÚNICO: Para reeleição, de qualquer conselho fica os candidatos ativos,
desobrigados de preencher, os quesitos do artigo 4r.

Art. 43° - A comissão eleitoral divulgará, com a antecedência necessária, edital de
convocação em que estarão especificadas as datas de inscrição de campanha eleitoral
e de votação, dentre outras questões relevantes.

Art. 44° - A votação acontecerá em sala isolada e não será secreta, entre osvotantes.

CAPiTULOXXI - DASOUTRASDISPOSiÇÕES

Art. 45° - A União Mais Saúde não distribuirá entre seus associados ou entre seus
gestores lucros, bonificações ou vantagens, a qualquer titulo ou de qualquer natureza.

Art. 46° - Os associados que, devidamente eleitos em assembleia geral, ocupem os
cargos mencionados neste capítulo poderão ser destituídos, com justa causa,
mediante a verificação de uma das seguintes hipóteses:

I. Mau uso ou dilapidação do patrimônio social;
11. Abandono do cargo, entendido como a ausência injustificada em 3 (três)

reuniões consecutivas do órgão do qual faça parte;
111. Ocupação de outro cargo ou função que seja incompatível com aquele

ocupado na União Mais Saúde;
IV. Prática de atos lesivos à União Mais Saúde, que podem provocar-lhe prejuízo

moral ou material;
V. Desobediência às normas contidas neste estatuto ,ou decididas em

assembleia geral ou pelo conselho diretor;
VI. Conduta incompatível com os objetivos da União Mais Saúde, tais como a

prática de atividades criminosas ou ilícitas.

~ 1º. O procedimento de destituição será instaurado pela assembleia geral, mediante
requisição do conselho diretor.

9 2º. A assembleia geral designará comlssao especial composta de até 3 (três)
associados isentos, que serão responsáveis pela averiguação das alegações
apresentadas contra o gestor-acusado, inclusive devendo notificá-lo para a
apresentação de defesa, e pela elaboração de relatório final sobre o caso, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, a contar do início de sua tramitação.
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~ 4º. A destituição dos membros do conselho diretor, conselho administrativo,
conselho fiscal e conselho científico dependerão do voto favorável de, no mínimo, 2/3
(dois terços) dos associadosconvocados e presentes na assembleia.

Art. 47° - Além das práticas de gestão administrativas descritas neste estatuto, a União
Mais Saúde poderá, ainda, adotar outras que sejam necessárias e suficientes para
coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens
pessoais,em decorrência da participação no respectivo processo decisório.

L

CAPfTULOXXII - DO PATRIMÔNIO

Art. 48° - O patrimônio da União Mais Saúde é constituído de todos os bens indicados
na escritura pública de constituição e pelos que ela vier a possuir sob as formas de
doações, legados, aquisições, contribuições, subvenções e auxílios de qualquer
natureza.

o patriníônio da União Mais Saúdeserá composto e mantido por:

I. Bens móveis e imóveis que lhe tenham sido doados, transferidos,
incorporados, ou que tenham sido por ela adquiridos provenientes de
pessoasfísicasou jurídicas, nacionais ou internacionais, associadasou não;

U. Bens e direitos provenientes das rendas patrimoniais ou das atividades
exercidas pela União Mais Saúde;

111. Contribuições de associados com contribuições periódicas, ou de pessoas
físicasou jurídicas colaboradoras eventuais;

IV. Produtos de festivais, campanhas ou outras eventos realizados em prol da
União Mais Saúde;

V. As dotações e as subvenções recebidas diretamente da União, dos Estadose
dos Municípios ou por intermédio de órgãos públicos da administração
direta ou indireta;

VI. Todo o patrimônio e todas as receitas eventualmente percebidas pela União
Mais Saúde serão aplicados na realização e no desenvolvimento de seus
objetos, incluindo os gastos e bens necessários à sua manutenção e ao seu
funcionamento, remunerados ou não.

VII. A União Mais Saúde,poderá se dispor de qualquer patrimônio adquirido, em
prol ao desenvolvimento de seusobjetivos.
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CAPfTULO XXIII- DAS RECEITAS

Art. 49° • A União Mais Saúde manterá escrituração contábil de suas receitas e

despesas em livros dotados da formalidade necessária para assegurar a sua exatidão,

de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as normas

brasileiras de contabilidade.

CAPfTULO XXIV - DA PRESTAÇÃODE CONTAS

Art. 50° • A prestação de contas da União Mais Saúde observará:

J. Os princípios fundamentais de contabilidade e das normas brasileiras

de contabilidade;

11. A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício
fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras, incluindo-

se as certidões negativas de débitos junto ao INSSe ao FGTS, colocando-os à
disposição para exame de qualquer cidadão;

111. A realização de auditoria se for o caso, pelo órgão fiscalizador da União Mais

Saúde demonstrando transparência aos colaboradores que aplicaram

eventuais recursos objeto de termos de parceria;

IV. A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública

recebidos será feita conforme determina o parágrafo único do art. 70 da

Constituição federal.

CAPfTULO XXV •.DOS CARGOS DO CONSELHOADMINISTRATIVO

Art. 51D - Competem ao Secretário.

J. Ê seu dever organizar o trabalho rotineiro da Uniã(l Mais Saúde.
11. Secretariar as reuniões do conselho diretor ea assembleia geral, redigindo e

subscrevendo as suas respectivas atas.

111. Publicar todas as notícias das atividades da entidade;

IV. Executar demais funções a ele designadas pela assembleia geral ou pelo

conselho diretor.

Art. sr -As cláusulas do presente estatuto social poderão ser modificadas, no todo ou

em parte, em assembleia geral especialmente convocada para este fim.

PARÁGRAFO ÚNICO. Para que passem a integrar o texto do estatuto, as modificações

propostas deverão ter a aprovação de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos associados

convocados e presente na assembleia.



Art. 530 • Compete ao Diretor Financeiro.

I. Manter sob suaguarda os livros e demais documentos.
11. Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e

donativos, mantendo em dia a escrituração;
111. Pagar as contas autorizadas pelo presidente ou vice-presidente na ausência

do presidente;
IV. Apresentar relatórios de receita e despesas,sempre que forem solicitados:
V. Apresentar o relatórIo financeiro para ser submetido à assembleia geral;
VI. Apresentar semestralmente o balancete ao conselho diretor;
VII. Conservar, sob sua 'guarda e responsabilidade, os documentos relativos ao

setor administrativo;
VIII. Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito;
IX. Executar demais funções a ele designadas pela assembleia geral ou pelo

conselho diretor.
X. O diretor financeiro atua como assessor imediato do presidente. Também

pode assessorarem processosadministrativos de planejamento.

CAPITULOXXVI -DA DISSOlUÇÃO

Art. 540 - A dissolução da União Mais Saúde poderá ocorrera qualquer tempo, casose
verifique não ser mais possrvel a realização de seu objeto social ou a continuação de
suasatividades.

I. Emqualquer hipótese, a dissolução da União Mais Saúdeserá deliberada em
assembleia geral especialmente convocada pelo presidente para este fim e
dependerá da aprovação de no mínimo, 2/3 (dois terços) dos associados
votantes.

11. Em caso de dissolução, o patrimônio social eventualmente remanescente,
poderá ser comercializado em caso de dividas da União Mais Saúde, com
credores e casoainda detenha alguma remanescente patrimônio será doado
à instituição sem fins lucrativos, com mesmos objetos e ou atividades
similares à da presente União Mais Saúde.

PARÁGRAFOÚNICO: Inexistente instituição com estas especificações, a assembleia
geral deverá definir O destino do patrimônio remanescente.
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Art. 55°. Caso a União Mais Saúde venha a ser qualificada como organização da
sociedade civil de interesse público, nos termos da Lei Federal n. 9.790, de 23 de
março de 1999, o patrimônio social eventualmente remanescente após a sua
dissolução será doado à instituição igualmente qualificada por esta lei.

PARÁGRAFOÚNICO: Ainda que não seja dissolvida, se a União Mais Saúde vier a
perder a sua qualificação de organização da sociedade civil de interesse público, o
acervo patrimonial disponível que tenha sido adquirido com recursos públicos, durante
o período em que persistiu aquela qualificação, deverá ser transferido à outra pessoa
jurídica, qualificada nos termos daquela lei, que apresente, preferencialmente, o
mesmo objeto social, sendo este da mesma esfera pública.

CAPfTULOXXVII - DASDISPOSiÇÕESGERAIS

Art. 56° • Os casos omissos serão decididos pelo conselho diretor e referendados pela
assembleia geral, através dos votantes escolhidos.

Art. 57° • O presente estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação pela
assembleia geral e revogará todas as disposiçõescontrárias.

Art. 58° - A União Mais Saúde não se .confundirácom as pessoasfísicas dos membros
de seus órgãos da administração, os quais não responderão perante terceiros pelas
obrigações por ela assumidas, salvo se os atos forem por eles praticados por dolo ou
má fé.

Art. 59° • Sãoexpressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à União
Mais Saúde os atos de qualquer membro das diretorias, eleitos ou nomeados, ou dos
conselhos diretor, administrativo, fiscal e científico, procurador ou funcionário quea
envolver em obrigações ou negócios estranhos ao objeto social, tais como, fianças,
avais,endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros.

Art. 60° - Os membros do conselho diretor, conselho administrativo, conselho fiscal e
conselho científico permanecem empossados até o término dos seus mandatos nas
condições em que foram eleitos.

Art. 61° - Não poderão ser remunerados, membros do conselho diretor, conselho
administrativo, conselho fiscal e conselho científico pelos serviços prestados nesta
associação.



Art. 6r -Este estatuto consolidado foi aprovado em assembleia geral extraordinária,

realizada em 18 de abril de 2022.

Goiânia, 18 de abril de 2022.
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g) ocupação do cargo da Presidencia pelo então Vice-Presidente Marcus

Vinicius Brasillóurenço, conforme rege artigo 29 do est tuto.

Ata da Assembleia Extraordinária da ,Associação União Mais Saúde

realizada no dia 12 do mês de setembto do ano de 2019.

Aos doze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove,

as 15h15min, horário referente a segunda chamada conforme aviso

convocativo e Art. 21., no endereço Rua 1027, n.o 204 Edificio Ravena Setor

Pedro LudoviCO,Goiân'ia, Gaias/GO, CEP:74.823.120, a pedido do Presidente

Lucas Luiz de lima Silva nacionalidade brasileíra, estado civil solteiro. profissão

Biomédico, C.I: 6198539 SSP-Go, CPF: 098.983.266.03, residente e

domiciliado é Rua Barão do Rio Branco Quadra 02, Jardim Nova Era.

Apar~cida de Goiânia, Goiás/Go, CEP: 74.916-190, reuniram-se em

assembléia extraordinária convidando a mim, Rafael Aziz Assis, graduando de

Biomedicina, 0.1: 5718795 SSP-Go. CPF: 751.622.611-49. residente e

domiciliado Rua 0.53 n.0299, Qd.63 lote 1/20, Setor Sudoeste, Goiânia,

Goiás/Go, CEP: 74.305.320, para secretariar a sessão, o qual aceitei.

A p~dido do Presidente Lucas Luiz de lima Silva, li a ordem do dia. para

qual fora convocada esta assembléia extraordinária e que tem o seguinte teor.

a) Apreciação do pedido de renuncia à Presidencia da União ,Mais Saúde

pelo então Presidente or. Lucas ,Luiz de Lima Silva;

b) Apreciação do pedido de renuncia do Dr. Fidelmo de, Souza Lobo ao

Conselho Fiscal;

c) Apreciação do pedido de renuncia da Ora. Karine Belém de Oliveira

lemes Lobo ao Conselho Fiscal;

d) Apreciação do pedido do Presidente Or. Lucas .Luiz de lima Silva após

deixara cargo de Presidente. integrar-se como membro do Consel~o

Científico;

e) Indicarão do Dr. Eduardo Batista de Carvalho ao cargo de Vice-

Presidente;

f) Indicação de Jordana Gonçalves dos Reis ao cargo de Conselheiro (a)

Fiscal;
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DI', Lucas. LUIZ de Lima SJlvarlaclonahdade brasileira, estado CIVIl ~~/.<1~E~

sol~iro, CJ:6198539S~P~Go,CPF:098,983.266-03, residente

..édomiciliadoaRua Barão do Rio Brancô Quadra 02; Jardim

Nova Era, Aparecida de Goiânia, GOiásIGO, CEP: 74.916-190,

assume º cargo de Conselheiro Fiscal' com data início de 12de
$etembro(je.2019 conforme Ata e data término do mandato de 27

de novembro do ano de 2023 referente a mesma data de término
derTlan;da~()dos' membros que permaneceram' em seus devidos

,carg9s".ci;)ryformeArt. 25. do Estatuto.

V. Marcus VihiCiusBrasil LourenÇQjr'lacionalidade brasileira, estado
.- ..

.çivil/ça$ado, .empresário. e graduando em Biomedicina,

C.I: ta71014SSP-Go, CPF: 945.855.20t-04, residente Rua 1027

:n0204 êdificio Ravena, Apartamento 703, Goiânia, Goiás/Go,

CEP: 74a~3;'120,assume o cargo de Presidente da AssociaÇão

U~iaÓ:lVlaisSaude conforme rege.Art29. 'dOEstatuto com' data

;. ciníciode 12 de setembro de2019.conforme Ata e data término do

mandato de 27 de novembro do ano de .2023 referente a mesma

IV.

.'

data de término de mandato dos membros que permaneceram em

'. seus devidos cargos, conforme Art. 25. do Estatuto.

VL -' Dr. Eduardo Batístél de Carvalho nac.íonalidade brasileira i estado

civil casado; profissão Biomédico,C.I: 10950981 SSP-MG,

CPF; 040,337.506-14. ré$i<:tentena Rva TraveSsa Beja 50,casa

09; Condomínio Village Paradiso li, .Bairro Granja Marileusa,

Ubertândia, Minas GeráiSlMG, CEP:.38.406-674, foi indicado por

.. ' unanimidade. paraassumír o cargo de Vi~.presidenteda

Associação União Mais Saúde no qualaéeitoul em seguida houve
.. . ..

sua aprE3ciação.e votação onde assume o cargo de Vice-

'>PréSidente da Associação União Mais Saúde com data início de

.....12 de'setembrode 20HlconformeAta e,data término do mandato::y.. .. ., 0.0 ' ."~. ".. • .". •

de 17defnovernbrodoano de 2023 referente a mesma data de

término de mándato dos membros que permaneceram em seus

devidos cargos, conforme Art. 25. do Es atuto.
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jA DE ASS£M9IE1A EllTRAORD1NARIA

Ata da AssembleJ extraordinária da Unilio Mais Saúde realizada no dia 05 do
.mês de outubro do ano d~2021~

Aos cinco dias dA mês de outubro do,a'no de dois mil e vinte e hum, às
15h15min, h()tá~io refer~nteà segunda. chamada conforme avísoconvocativoe Art,
21, no endereço Rua 14.7, nJl 204 EdifidoRavena setor .Pedro ludovico, Goiânia,
GOjás/GO,CEP:14.823~i.~O, a pedido do Presidente Martus Vinicius .Brasil 'Lourenço,
nacionalidade brasileira, tstadodV'i1 çasado. empre$ário. biomédico, CJ; 1871014 SSP~
Go, CPF: 945.85S.2()l...o~ residente Rua 1027 ng 204 .EdifícioRavena., Apartamento
703, GoiâRia~GOi~s/GQ/lcEP:74823-120, reunll"am-seemassembleiaextraordinária
convidando a miln,R~fae" Aziz. Assis, biomédico, CJ: .5718795 SSP-Go, CPF:
751,622.611-49, residenJe,e domiciliado Rua C~53 n.º 299,Qd. 63, Lote 1/201 Setor
Sudoeste, -Goiânia. ,GoiálIGO, CEP: 74.30S-320~parasecretanar a sessãp.,; (l qual

aceitei. J
. A .pedido,do 'Pr~sll ente Marcos Vinicius Brasil Lourenço, 1iaordem do dia, para

qual fora convocada esta [assembléia extraordinária e que temo:seguínte te.9r.

. I. Apr~açã~ dq pedido de renúntia dQ Vite-presldente Dr, Eduardo

Batlst3 detarvalho:, residente e domi'dliado oaRua Travessa BejaSO,

casa 09 cJndomínío Village Paradiso fi, Uberfândia, Minas Gerals/MG.

CEP: 38.J6-641 CPF .Jio~ 040.337.506-14 CJ hº 10950991 SSP-MG,

:e",rnail: edJardobtarvalhO@yahoo,com.br, ao car.go de Vice-presidente
corifortne!rta derenúnda e Art.18 do estatuto. .

!1. ~açãQI porlndi<;açãQ de ca'Qilna de Castr<l oáUd Arquiteta,

residente J domiciliado na 'Rua 5B31 Quadta 46, 'Lote 18, loteamento

J>O~ do sr' çep 74.8M-641, GQiânla, GOIá~GO; CPf: 71~.271.s01-15

CI3S685â9SSP430. e.tll~U: carolioa@uniaomaissaude.com.br, para
1

.assuMir ô ciJtgo de Vice Presidente dá União Mais sallde.

m. .•••1t"raçãQ J" end."'ço da sede Unilio Mais saúde Ioollizada na Avenida

.)«(l~ 258,. hO!dra 10, Lote 14) "Bairro feliz, {3oiâni~, GoiáslGO, C'€P:

14.:63Q':j2s,f:para o oovo ;endereço na Rua T-38~ n!! 173, Quadr~ 121,

lote..ll. S1,elClia 06. Setor Bueno, Glliãnia,Goiás/GO. CEP: ~ ~

.fil ~

,',~'.

mailto:edJardobtarvalhO@yahoo,com.br,
mailto:carolioa@uniaomaissaude.com.br,
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IV. NovoendL da LJ"I~olIoIaíssaúde fl<ouna Rua T-38, n' 21;, Qo.oa~ ~'.l
1211.Lótellll Sobtelója66. Sétor Bueno, Goiânia, Goiás/GO, CEP:
74.223-040.

v.Otupaçãoboca~go de Vlce~'Pr:esidente:por indltação, Cáfo!ina de Castro
Oaud, arqJ1teta, residente é domiciliado na ~ua,5831 'Quadra 46, Lote
18~ 'lGtétmento Portal doSoh CEP 74.884-641, (;oiânia,
Gt}tªS/GO,j"(:PF: 113.271.501-15, CJ 3568569 SSP'-GO. e-'maíl:
cár6fitla@ 'niaomaissaudacpm;:br ,Cónformeregeartigo 29 do estatuto.

VI. '1" AlteraçJb iEStatuto Social da 'União Mais$aúde, CoOsolidado.1 "
Iniciando os trab!lhos, o Presidente me solicitou ,que iniciassem a leibAra e

vótação. 1
Após apreciação, discussão e votação. tendQ o mesmo sido aprovado por

unanimidade e sem modi tcações ficou findado que:

I, IletebemJ o pedido de reiJúnda ao ta'!!o de vice-presidente I>DT.I '
Eduardo Bàíista deCarva:lho, :nacipnatidade brasileira, estado civil

caséldo: c.1:10950991 SSP--MG, CPF: 040:337.506-14. residente e
'domidliaddna 'Rua TraVessa Beja 50, casa 09 Condomínio ViUage

P~radiso ui' UbEirlândia, MlnasG~rais/MG, 'CEP; 38.406~7 e-mail:

eduardo~drvalhô@yahoo~Cdm.~br, que ocupa o çargo desde 12 do mês

,de setêmbJ do ano de 2()19;e tem valida'de até 31 de agosto do ano de

2021.

U.C~roljna de Castro Oaud arquiteta residente e domiciliado na :Rua 5B31

Ql!adra 461 lotá' 18, ,Loteamento Portal do Sol, 'Goiânia, Goiás/GO.

:cPf~. 7*.211.501.,15 cf 3568569 'SSP-GO, e-man~

catotína@ubiaoma.issaude.com.br, foi indicada por unanimidade para

assumira largO de Vice..'presidente da União Mais Saúde riO qual

aceitou, é,Jse;gUida houve' SUaaptEieiaçãoe votação onôeássume o

targt> de vil.,~reSidente da Ul')iãoMaisSaúde com data iniêio de 05 de

OU,.tUbr,b d,e 12021 co,n,forme, ,Ata e, data", ~érmino d"o mandato, de. 27 de~ "" f

novembro do ano de 2023, referente a mesma data de ternuno de .

mandatOdtmemb'os .que ~.,",aneteram em ';'us de\IÍdos tatgl>S,

conforme A?"25 do Estatuto~,\\,J /

: f(7 ~~
i
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lU. NÇ>voendéreço da União Mais Saúde passa a ser na Rua.T-38,n2273,

J
Uuadra l:U, Lote 11" Sobrelo'ja 06,5etor Bueno, Goiânia, Goiás/GO •. ' . 1 . . .... .... . . . .' .
CfP;.74.22.'-040.

IV. Novo £staLto da União Mais Saúde consoHdadoconforme abaixo:

iÇAP[Tul.() t.OAl)ENOM!flAÇÃO'OA SEll£,OOSOBlmvoS £ ()U:fRAS OlSPOSlÇôU.

OlSPOSlÇÕItS l'llEUMIN!1tS .

Jlrt. 1. -.A UNIÃO MAIS ~t)D~ Qoravante QenoitlÚlada ASSQCIAÇÃO. pessoa Jurfdica
de d(reito privadQ, constit~ida sQba forma de assodação civUsem fins ,lucrativos,

.t. -.
í:~~:I..normas eXPJ

J
e~sne~ .s~tuto •• por .qu~ •• cont~as na re~açJo

~ARÁGRAFO ÚNICO: A .,ativiélades, da União Mais Saúdecaracte(izam~se por seu

cunhofllantró:pko, assislenciat promodonal,recreatlvo,êducadonai. sem qualquer
caraterpartidário. I

Art. :lo -Sua .sedee foro .encontram-se iocafizados em: Rua T-3g,n~ 273, Quadra 121,
lote. 11. Sobre!ojá06, Séthr Bueno. Goiânia. Goiás/GO, CEP: 74.223-040. .

PAIlÃGftAFO ÚNlCO:lle ~COFdOcoro aconveoiência <le ••••s atMdades, a União Mais
Saúdepoderà manter escritórios ou representaçõésem cútras localidades, C:4ja
instalaçãode.penderá doJtermos deliberados em Assembleia Gerat .

CAPftULé) 11. DA~~fU1ÇÃO DAASSOaAÇÃO .

Art. ,se •. Sua (;otlstitUJ~aopbedeoda por prazo mdetermmado.

CAPhtfl.OnI .•<DQSQmJIvos eOOS.RECURSOSPARAMANUTENÇÃO

Jlrt. 11°- Tempo< misJ e óbJetiv<>,obter meios e n!<Ursos pafa <lesenvolvef•••• em
:t()da ~réà.dasaQde. :erluJçãO,àssistêndaSOciaS, tecnologiasenoque convi.r,podendo
,agir diretament~ou atrLvés de tercejtos~ co'ntratando serviços. esp.ecializados, de
qU<1lquer âreameio GuflÂ1, para desenvolver da melhor forma possível seusobjetivos¥
t'ÓfliO também, 'ContratJr profissionais para captação de recursos no âmbito das
univerSidadeS,faé01dadéfi instit\liçõespfiyada dequalquet seguimento, repartições
púb'llcas. federais.estadut:tise municipais, e órgãos da administração púbtica direta. e

indireta na esfera federalt .....estadual e municipal, além de outras enti.d..ad.escon~g..ê..ne..r..e....s., .....
j .
I ~ •... ~
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4.1,. 'PO$$íbJfítar:ia.irort-e ;Pe1Q5meiº,s'ad~l,(ad{j)$têritrêpfofi~«:m~is da área da
sapde, ;ét:lu'Ca:ção, ntesoêlªl -e:tecflotGgía~i in?tit~,içõli!~ ~ducatjbflais,
~nJ~rsldacte$, facul ..instttuiWé:s ,;publIcas ~'.,epf:JvadastentJt!adesreligtosasem
JooaJspúbiícos'é;:prl:vado~.pI):ern ,sua sede.
4~~.•prpmJN~r~~lJrs(;)S"s(~p'6siG$é:est:tldJ.)$.es:timulàte:de$éif\VOIvernovós'pfodutoS',
eq:uíPamentó~,~i~emas: 1~ 'Prl?ces~$tP9d.e"d~$H~()dqzjJltis,importa-los e"d'istr.ibuf-los,
'diretamenteou.po:r tert:etros,'nestecas'OisoflfSUaSUpefVjsão, 'oügestora,'ootittatada.
4~3-£date \instituir ed ..'tientJfka\ij~ndo,promo\ler puiJli~aQõ~s'çi~tíTitas. Edit~r
ef,!,ubltcat' :reVísfa~Uv letins, ~rtilhas'i.mêlteJialprômocionalfalém de produzir
ti:latóriÔs"e. notas 'sopro Q'dbj~tivq de ()ri~!l~;;r~lspatí~qr~, py~ticas ,de
ênfr-entámeótónaàrêâ saúde,'e :ed.üca~ãb.
4~4~qiaré4nstitutre~ Jv~superiQrêªtlrA.
•«$-Co:nce$$ãpde'b âs:tudQs.eá<pfâ:tt~ .tje atos :benêflcefites iCOIDpativeis,tóm
as:sliasf:lna'fldacles •.:e" :,Q'rlE$Elis.p:arâmetrQs. '
4,6>Promo\let'dô'\'o«r' 'iado,
lh'1 .- çOftces'$âg '41i! !ice '.:ater<:etro~~al'aUso4e:pàt:ente,s, :e..~utl'1')$piív"é~iQS
'obttdqspe.la' '()f)l~Màls;;e ide;
4.S-M:antefim::ercãmbiQ!'decaráwrtécnlw~ rtlittvrai,dentffico(';om QUtra.sá~sociaçpes
'~'.;et'ltfdades'afltl$~natj~pajsee$ttatl~eirãSl'PÚblita~OUPrivadâS;tIDdendo'delâs
partld~('Otl.promo"~t"~i"id,âº:e$ «J~i~,~~a,$,Iudod:entro deü~or4êrn'çrQÓQt9gjÇa
:re~peitandti'O$iUmit~$ ..dalfssõdaçãói'e gêrida"pQf'esta"1Í!ltima 'CltiJ;gesrora,{iootratada.
4~9""Man~erfan:n6cia. ~fnIÇlca'is,a.prO'pf'laclgst4ePtr:o,d:asAOrl'Yl~S~taIM~i~tidas,.com
prQfissionalda :ãreairegifttad'osé'm 'seus cbnselhos, pata reéebêrmedkaÇão gratuitc),
ou ,onétpsa. ;âtraxrés <de~ptceti~lS(iGlÍl iQd6St.fjasfaf,mâcê:utiCà.~"ho$l)itals;fá'b()tâtóri()S
~afln~,parfimelhotat.e ..r'~us p'tÇlje~Q$"
~~~Q- Promp\fe:f,~<tmitrj ;;~$tãQ, :'~~$$Qf!'~a~~l;Jdjt<,lri~,'t~$P'Qflsabmº~df,!'téçrttCé\e
(::onsult()Yiade:emPte" ,ma'is diversos,tatllDS 'da.saúdeiedUtàção, 'tecnôlógiãét .... '..
informãtita~ê1tfa:\il'ésqe'$iWrópriaou'ges,torn çontr:atâ~
,ttl+ ..•..tstitnl.Hªt trábalh~'.clê.:pe$ql;li$ªsatf:ayés.de êlPolo matedate,de remuneração.
{;()nºjg~ aQ;,pe~uj~dod,Ela~tJrarprojetosJ.j~lP.toàÇ)$tQmit~'i;ge?tltã~ffiP~$qui~é})
tom 'oapoID''das títlí fatuldades,nospltàíS dàs.á'reás.desaú<le, que se
,assod~tem :aUfji~ó$aúde, C9m{)s ,mesmosobjett\fO~ :qu~r~~ém'oestêltu~i
tf'a,~endQp:ifra l~ntQ';da " ~ti~aeStudatrt:.n;ao$álun~$égra'düanJÍós:que 'se~nvblvér:em

f' .. ."'. ,f' .. . ". .. .
neste. ptojeta.maíóf-é$êQ.1'1eçhnentos.
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desdobrar ~Lla$a~d9d.~:ém váriossetofeSn()q:lmpo do
aSiaten1'ilti,en~étínlcós, ,arob!J1atot'iais,ütgên,dae. . . . , .
.assistênt.ia~ao pacienté, diagnósticos/lauQos. de análises

gerat:eou imageilsern ;gerat, tratame:ntostêrapêutk;Osj
sl',proceditrlentos ~lrorgioo.siterapiaçe1ul;.m.transp'antesQe'
CiomprofJssiooáls bjomé'dlc{}sjmédicôsi'OtU:titíonjsta~,
, et'lfe:rmelr~s.b'i6logas/químlcósi bioqulmiws.

sistentes,sooâisdêntre Ot.l'trqs~teas 'Ôâsaúdê oom'seu:s
tiIi2:a'fldppatatantP j"stala~~sJm~pitalâ(~s,:ambulatórloS,
ca~,t:en'trQdfYl>esqufsaS/Própri~'ol:í~etert:eitbsionétos:a$
fim tan'tC):s:setores~departatnentos,óu. subsldiátJas"quandó

AJ1~S~•..A 'tJn~ãoMais.
d~ 'cSeusQbjetJvos i;il'lstlt
.objetos,

Art. 6" ~O '$et()rpode
:e:tlsinPêpesqlJi~s
eftl~(g~ncja"~l~sverm
clínicas lâbêtilt<Jrfals .'t;1..

fJti:)terápicOs/homeopád
células trontoe vatí
fi$jqteraPêlJta~if.arma ....
pskólogos,ooontófpgos, .
respt:çtlvC>$~r~fls'sloni)tsj
lábdfatOfioseffi,gefâf:,c
ou não, (!nimd'(;;~ra
forem ,Jülga<1(j!i"adeQu.a.Q

~

.'.•.'....•......... '"
.,

\
I

UI.

o :dbjeti"JOé,o.. tecer um'a'têntllment~,.onrlep(,}s's~fll'S'ét :a\,endjdosdenlte. '. " . ... . , "

ost()tU:;ei~sd,dJgnjdadêetéSPfi'ito,(mformé en~jnnâmeritoét'tr d~ta'e'
hotáôo'esmbe~cjdo pelaUn~ã~ Mais Saúde.
QeV«:ioà€tiça~tofjSSiOM~/édever<kJs t:»0mê~ioos,médicos,ntJlti~jonistasj
fisIDterapeiJt(,lsj farmãcêütltos, énferhtei~,bj61~gG$~CJüímkosi
pioqutmiCtlS, pSic6logos,ódonhSlQçOsr assistentessociars e.'ol:1~rOs

voluntárÍQs emJ:ger:aJ> assumirem toôasastesponsamfldadt;Sem. ,relaÇão '~lO
'ªtendj~toe~atamênto:4opacten~.. ..
,A Uni$'> '1V1ijlsiScH)de poderã:er<iilt e Q(J. lnsf:ítuirih(Jspitais, ambulat6rios,
;unld~de 'de t 'plante, de, cé'lutâ$trjjntP,terápjacelut~r~ estruturas. para
,iirte,}(nment~sporá(jpsa saúde~rentro.de ensino'epesqulS3, (entro de
ensio<?profiss naHzante para' tf~itlám:~;nto~,aPêrfeiçootrtent9. titylo$para
iprt}fi,sSiQ1V~isi:~ta~!hJqndQS~.laçorat6tio dearláUsés' dínit:as, ,laborat6rid de
análises ...tlkii+S: veterinária&,.~bOtatôdo dê imagem, . laboratÓrio
:biomôtecuf~r~Japoratórjo de' 'e:nstnoe pesqulsàs;.'I~ti.to!"atónoéscol.af~,

( '.. ,. .. .. . .' .". . . .. , .Ja'bor'átqr~P'5üijlversitários,lâborat9riPS in.dustfíáis,'Jaborâtó'riosindustriais
,(tufm.ioos, lá átó'rios' farrnacêuticose labor.atõno ~nme.ntíGios;tudô
C(la~dó vésqaassQÇfaç~Oi ougestoraçontl"átaua,
Adedicaçãó às i\(id'éidlesacimapteviStas cÔrlfigura.;,~e1l1ecljan~ea':é~~ctíçã~

4iretade PfO' OSI pt~gramasf :planos deaçõeS;cGff.~....•..Ja.•..•..•t.~.•..J ~, ~.d:J/~..•....'.•.....••........
. , ~ ...



váUdbs'e 'att:í'ito$$Qm~rrt$os :pedido$íSéJV1~$ é
:pelosp:rafissinna'is dellidamente:ªssodádos/c;:ldastradp eou

5,Saúde,ousoa,ge~tóM,tontratada~ 'sendo;estesde,<:aráter

nç@,só(;iál apqjârtdQ)aéie\la~o e maóuten~oda quaHdade
de ;risco :pessoalé;so<;iale :sitya~õ~devulfterabiHdàdej

enadaPéja'Uni~Q Mai$ ,Sa~de.j!!n!$'lobaodo dir f6hna
esP=ntes, j()véns, câdq~tôs;(hQrnens. mlilh£=Tes,;dr;;$O$J ;e

física.

,f;
i1oaçãode
d~ ~1\I'jç9$

,lucratIVOs" ~ ..
âreasafins.

,encam'inhamel1tos. fei
cóntratados p;elaUnião .
;ben£!fjç~nte'.~IQt4•..Ot'!erosfl"

::Ari.:r ,.,PrQmdVéfa as .
:de';:tndlvídüos~m
âtrâv~',S d~tri~;pttt
àdequadâitrià~;s!.
p()rt<JdQre$dede,ft~Qcl

""

;.,'ARÁ,GRAfQl!jNIC(i)i .~..ra,a(tonse~Çâ'Ode SlJaS finalitb3dés,aUf1ião Mais Saúde
~erá .sug~;rr ptorn' .,colaboratí ,.t:PQtdenafouexetlitaraçi)es.e. projetos
in4Md~atroen~e,ou,em. f'i~on~ro~.()u,nâoj\As~do:

ta assistên:tia soda{ no~ue, serefete.áptoteÇãosociâlbásica
l')'âUz~çãoe .geração.derendadasfamilíasatendidas,

H.lntégra:l"visandod.6.es~nvcilvlmerltohatmônico da. criança,
edojoYem.

UI. âutfe trabalha jUntoâó lndrvíduo,à familfa.êà tómuhidélde.
óde'djmjnuifas'Yutner:abfUdadesS()cia1~íde5ênVQIVer
,adquirire fortafecer vfncufos famifiares.etOfntlOltádos.

N. o d,;l ;fs50çiaçã.oj,t~o fiIQsofia dai:n5titurÇãQi'!l:tuarjunt(j
ao ;seuj1àl"OI:<;riança~. ,àdolés~htes,jóvens efamilia,gétàhdó,iJmá
'l;7onsdêtmia da.se}(u~di:(!aae,evitaAdo .~.inj(:ia~o 'Se)(tjafp.tecote. a
.~~vi(hez" ,as çpmo.ascloen~assexlJ ••imente ,t,r;;uis'm'j$sJve1s,em éspe.qal:, 'Ci'

síndrome'da '.lJ.nódefltiêntiâ;~u:Jqtiii:idâ.~M&S'), .•Bern ..tómo,ptéV£lnir ..O'lisO',de
droMs,.'e.;.Q$ paçt.{)s da viQlênç1Ii1.~voc~da por~lçomPQrtamerttQ oU
situaÇ'ãó '5:QCiãt;.-. . , -' - ~

v; ,As~tMda<!ésÇ;u{turai~~esJX}rtiv£:Isede fàzer ter~()por foco á constitolçãode,
-*

;~SPª~9S',~êt~nv~niêrtcla, fp~ª~~ p~ta ..~.':p~tipa~º ,ecidatf;anla,
dés~n~OWimetitê .dO Ptbtag~smpe ..da autonomia das ...ct;íanças,e,
ad()J~~t~$.;a, ,partirdos .inter-esses, demandas' :e..,potetlCiaUdades dessa
filixfj"£ltár,ja. ~. int~r¥énçõess~rãoreatizadas ~mo'rotmas deexpre$Sãó"
~~~~(~'(;liap izagem, sociabilidade e proteç.~o so£Íat
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aaconsect,lção d~: ,$uasflna11âad~1 'a UniãoM~isSá~de
j ,colaoot(it; coordenar ou ;exeéUtar'aS:~ês .etírojetos.
~()t')er:o$âounão, visal"ldo:

is Sa\Íldep~derá cri,arou instituir setort:$ de 'CUfS()S

.<,\: d;,t ;sa~de,~ çutrQS, ,nQsní"eis :b;~Cl1k;oSlgtadUà:ÇãojPÓ5-
utotado. ,Pó~'~óott)HldQ,especial~ções,aperfeh;Qamentp;
cia.lnt~rflilt~it estágiosobrigatÓr'ios,atu(ltização em
p~ra (;OO(;\1if':sos;cursosrã'pcid-ossendo ptesenciaisEADotl
s$Q$~derrtm rlà:sua'Q~rtlzª~b<énbStermos, ná j~g1'sraç11o.

Ocot;põ ri
professores
devidamente-.
gê$tQTa ;con
Os labotat6:

te dal.)h'ião MêitS Saude 's.etá CerlSr:lhl@opOt: todõsos
.e' 'nelªe~e~.arn~t1Vidade$,de en,siho 'e.queestej~m
'óCiadosà tJ.niãoMâls .5aude,e:ÓIJ.rontfatadospOf' esta' ou
da,

s ,eosoutrâs am'bíentes ',eSpéciais' !cGn~tltuem.5e é'jJr 'Pró"
mbén",a$~rví~ d~s ttj)batl1osdoQ;;ntese dlsC:;êrftes,. para

dodetooOs,sendt1H)neroso: ougri1tl.lÍto..
.T6d~s.ps, .5 :de t{tu{Q:;des~nV()Mdosl'la áriYª:da :~u~{:.ão.~{~n~~dps
neste f#$~ttJtt.~rtt ,q~.pese de,~baf)Ggfa;estafãcnàtl'ibujdasàs Jns~~lJiçQeS
de.ert$f(lp $Upbrior;"'$éodó'Pt(iJprls .•(>U'depaOOériª.(QlYl"át)nião. Mal's.saúde,'e.
está.se. ':oe<:és.iã~àge.&t'Qtá~ntr~ttada,I '.

:f.:

1"~~
~~
ti"~
~~
Jr~.

11.

'Vt.:E$clare()'ér 'os'
rnulher.éfa' "
dlscdminação
'infantil .é .'I ...q

e'(!uta(t<)nal.
VII.9,l'Qn'lo~p~gaten(Jimentodo b~$iççoU COfflPlgxotl;l(fodgntró dâs

p:ossiJjiUdadfi:silUniãoMals'SêÍude~ 611ern,pattf:'riaspúbliCâSg' privadas.
IVUl,Prôm.over co&gre~()s,QUqlmpanh<ls,'paráa. c()fl1lJnidadg:emgerat

A1:tavés,de • I'tabilttcmios,
1)(, Ã~~i~<l~ .,J\i'iÇl~desatimar:n:-evi$tas"confi~\If~-ser:n~tfiªntE!ª'.e)(~é.\lção

dlFétâ de' s; .ptl.)gratnêis. l)lanós :deaçõéSCQrtélittas~por' me~Qd~:t
d(;t~I()der . rs:os :fjnáncei.rO$,fÍ$ieoseh~manos; 0:0 a'indapebr prestaçãp
de '&entIWS êr:frjetUárlós dêapoirj a otttnts drgaOtZáçl5es sem fitis,
iUtrativos. 'e tésaS 'pri'vadasé ~aótgãosdp setor público qu-e atuem em
áreas :afins .

'PAftÁ,ª~AFO: 'ú't\lIÇ();.',

'Poderá sugerfrptbm.
,tt:1rJiV~dua:ft'í)ente'Qu' 'em' ..

.Art.. '$" '-i ,li>, Un'íão
pro1issJonq~iz:antes "'la
"gi1àdUa~Oi .me4tradoi

.~pfimor;amento,. 'res.l
'(,1Qcêndasfptep(u'atóti
'hibtidó 'p'.alestras., '£:, ... ,",.'F., _ - '. -'o - •. :t

:emvigpr.
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:CAPÍl1:iLOVII".:DAS' AtlYfDADESEXERCIDAs:PELOS nir£GRANTES ~ ~"<

", ~/..:lLEG\'5\'~

,Att.'!J°", Os P"ofiSsj(inais''4'tlé'êXê(te(~tn,atlVidàde5jUnto ..à. lJnlãoMaJs Saudei' ná qual ~
,exija çertifif;açªo~ ,e.reg"rosl teraquéestár habilit~dosnó's r:espectivo$lórgãos"e em
Cô.nformjdade,C!s,leís v\gtntes.

I. Na deset:tVÓMLnto d~ su~s~tivid~(jes,a União Mais Saú.denâo fará
'distinçãesdé,JeneroJôrientaçãOSêXUâl, çar,etniil; rellgiâo, :condição sodal,
J)()'sict(.m~!l1entb pôl~iCOol:JquaTsquer GUtré}sque se mostr-em,
discnmihatod+ .ouvexatórlas.

P~GRAf.c:)QNICQ~ ~o ,longo de seu funçionamen1:0/" deverã9, aind:a;serem
'observados pela Ü1)ião~~lsSàÚdeospri"dpios dá Íegalldade, da impe5soat1dade. da
m()ratidadel :ela 'Ptiblitid~'eidaeçOflt>miçidadee'da'efjtjênCia.

~PfTulbvtU ...:DOEXER~ClO

A~ :1<r .•.:0 ;e:xercíÇio.rHQiar~$e.á;emí~ d~ jane,iro' te 'será finâlizado êm" 31 de
.d~2embt.o,;emronformj" adeaoanQ ciVIL

CAPffuLOJ)( .•'OO'FUN' .ONA'MENTO"'. ... .... t . '..
Art. 11~-Obei:l~cerá~ae,ste~stéltut(),e,a$l:..eis.\fjg~ntes.

1.1\105 '.casos oLlssOSJ 'fica aca'rgodóPresidente"a organização :e '<l

ofunciQnamentÀdaUniãO. Mais sa~de, l>o~ndo,e'Sté$serelTl teguh~dôs

:::~~. +. imentoihté~ aca~. o do.p~i~~ e .p~. dO. P9f

àIPÍt1JWll.DOQU~'SI:lQAL'tPA$ji~DAóESilaSASsotIADOS

M. 12~~,ó.s~SOciadot .SerãG~COmPOSmspor 'um nÚmero lfirnitarlo ,de,associados~
,~(¥jám"PéSSOélS')fi$tCá$ od 'jtlttd!~~,qu~ serãóad:tl)iii.d!,!s atravês.de .sua mani.festação
~untoa()()OnSê'IJ\~'c1ír~tJ~.••da.Ql'\iãó MáisSaúCle.

:Art~:1$" -~cate80tlas. 'e a.ssoÇiados se;div;id~m em:

tAssoêiadostlmdadbres: Coristitulntesda Vnião Mais Saúde, que ~'.,"'.""'"
paft.'1éiPa'fam J.ie ".sua..a.'sse.'mbléiag.era!, dasu3constib.dÇâo. e cuja 'aSsinatura
,esteJa ,r'egi$~~anaAta ,inaugural;

:rI. Asso-dad.osefttwos: tolêlboradotê.sqU'e se ,engajâln,l:itivaf!' regularmente,
nas :âtrvidadeJdesénvó!vídá$pélâ UnIão;Maís .Saudee.qué sé d,sponha,pata
~),çónsécuçâo~e'seus"fins; . .

I
}
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!:ofltJ(ibtíin1teS~Coiâb.~l'adores,atlvos fina:t!teitamente~' ?;,'i:E G\S':''!?- .

.....•~,~
q:uantiasem.espé'cfe. be:i'\stn-oveis<eim6'fei$, .diretamente

:"0 ê.trêscimi!!nto da Lbl!ãoMâi5Saúd:e'". ' . ".. ".";.' ,",'.' '" -",' , .,',_ 1-

n\ttIPs;(:ojabQradõresq~e,'lWê}(erciciO desaas atividades
ptof,ísstónaiS,tênnam se dêstatàd'o .noçampo deat~àção da
e,.çc;j,la~Qntl'l@,p()r~:i.l'.~dlit~'Çâpde'~ü$:ffn~,
'tàn~dó$;cdJâb'ô:radt>té$, decunhoieral~,jndependente de
:rel~tQes,e ~Qrrnt;l~oPfofisStoRalpor metO do trabálho
ometido.scom .amiÍ)são de prQtnQV(!f )unto,a tJnião Mâis

thosc1esenvo1vidbs-i emp:rpl ,àsoêiedade-;come)(telênda,
ái1izâção';

.ASSOCiados

.cQr.;tn11:uingp; '.'
pa.raàma. OU1:.•.. .. .

AS:SO€ii:ldosft
p:artltuUrra
.tJniãçM~t~'Sa
A$$ot;iaJlOS
,t'1la~e$ .~.
voluntário;'
'SaiÍ:de' .~:str:
.qualiGaçfe:e h

J '.. . . '. ..
Mâi1teromâi~ab$.oluto.~ígíIo. ~om felaç~()a -todae .ql.lõlqQerinfot:rnação1

CQmtd~nçialj\~ 'cQfup{oxoerendoa utilJZ8rãS Jnrortmlçi)esconfldenciais
'a~nasno ..lt6dp desênV()N~r~H;n~e, :da .e)i(~~ãod()~ projet£)S de
eo:iaboração,;Qtri'Sa'eQuquaJ.quer ,qtie's~jas~ndo :vedada tanto.' a.sua
tlivijlgàçãp<t:.. do: âmb!to'lie,tie$envojvimentºl,quanto;~ 1;-erçeirosPu'outr<.;
utUizclI,#ãu não sejaéxptéS'satilentépe.rmitida.pelà.Uh'iãh.' Mais $aÚdEL
,~indaj . J':íiIº<IS 'informações C()l'lfjdel1t'iáiS, todasaq~l~s1.1uea$sim
'forem ' ~'S pela. União Mais. Saudéfde~íd.()às.cí.tízunstâiidas da

0.0 ,..

.rewJaçãoQtJprópr;jana.tÇlre'Za.dé,l,infurmação de~t!, 5enàot;onsiàeradas
,~ftdé(íçiai$:.u qe :ptol1rjl!dadedêsta~ ,'FicandO osassocla'éJqs'em
desç;umptim dosatas1 re~risabilizado$j' '$em prejur~()S "~.' a~ã9
<:omP'etente 'Coo'formidâc1ecoma lei:

v.

U.r.V(fr ,ll£. díspo~lÇõ'e$d.e$te .estatuto" bem como demais
pef8assertl~:leiatera" 'ep~lo,oonseibo dn:etor, 00

~~()'bJ:~sllehfa;

Ut 'Oecàm'reJs,t.JeltçH:~.mtela~() ª ;tfl'liâ()'MaisSa~Qe;

-IV,CuQperarpa a 'efetivação dosq-bjêtivosdatinlão Mais, saúde:;.e para ,o seu
.lortatedment,e.<;resdmento;

~:

v <Q.tdtªJ;as'Sl:ía~c;t>ntdbl.Jlçº~$:p.e<:lJniªdaS'Pl:!tl6dreas,.ca:soeldstam~4e a(';()roo
çof(i aS:(f~t9$,"~•.<ls4(la~tlasdete(miriad~$''PeiaJassembleiaigetai; ,

i
VI. ~a~ciparde;l,ma~ei~ .atjv~, C()r:nPromiSs~da .e 'tel()sa'dasc~is~s, de

trabalho1,ed,méus ettvtdades para as quaIs se comprorneteu e tenha sIdo

de~itWadG; l
A.
I
t
1
:(
-l,

1fJ" .<. ~
" :,,:,,:. 0,, ••... '_' ....• : ,::': .:. '.

.........•..••...•......> ;JtI'.'....'............. ..:..•.'..
. , ::",' .

• " ,,' '>: .. ',", ': :>.
. :::-1



"

mente, 'o~,as$oºad'ó,s flJnt;h~d()r~ ,e'.efefivQs poderão
membros do ron~selho ,dirétorit<mselho 'administrativo.

clentífiÇ(;),.cºnf()rme<t~tªºel~te,ªrt:igQ,42<>.

t.P~l'tic!~rdii~ jVfdªd~sçalJmã1) Mat$$aúd~;,
n,Ap~~nt~t ta$ d~~twi~ªQesQupt()gr~m"scOmpati\têi5 com os

Qpjijt1\fosdaUo M~iSSaUdê;
m.Partldpa'rema 'é)vésdaass,embleia'~~fíalrCQmdireito 'a 'voz,
1\1. ;'~a$:déq$Õesas, ~ªTªo,ªscdlhJdoS' p~loÇQn5eJhocijret(,)r; até trêS

asst)clatJQ$ 'á ':icipatêmju:tito aoêqtlseltl(t diretordãSAieliberaçôes de.
m«liêlepequ a~lev~nçiad~VnUíoMajsSªu(ff,!;.

,AftÁGW() , t)N1CO:
t~l'1didat,ªn 'ê s~te'm
cqf;lse'lllQ fi~l,e,C(Jn~l

Art. 16°. A,competên deatua~oda~êe(;i$()esé de, ,exc;lostvidãljedoconsêlho
dIretor, ;{;Ome)ÇpI1e:s~a~n~~nçiad<1l,presid~nte.,

"

Parágraf()<~nito:'Som
Mais Saúde "n~tav:oi'-.' "'.,' f:~, ,t.

Obrigaçq:es :a setem
nOt'isi::ttlo dlr,e:~r~ro,
antiêncl<J dbpresiderite,

tWdetâoosassoê!arlosIPf:QflÚfltiüt"'Sêem ;nome da 1Jl'Ijãp

repte.~l1tá.la .em. (;JtI4ttque(êlrc\;f"stância~ 4ue.~ejâ()ucontrair
êla. '(;umptída~:,quanttoej{prêsSamet1te:au:tOtizadós pek)
esS'aªnQ~n<:iª~Pip,~Slde:t1te:Je()upelil assembleJagerafcom

.Bf)•............~.'..•.'.••.•,•.•.>r 11

de:guak}l;Jerdá$ icaregçrías supramenciçnadas. .não
le, de tnan:el1!Cl oSQlléfânaotí subS;idlárja~i'e~asobrigações der
's atos praticado5 pelo conselho. diretor E demaIs.órgãós.
'se 'cle:rltif,koj 't:jcpndo ,e)(çlustv:ame:rlte a çat~ .Qapr~prià

l\~. ;tir .•.~'.a'$~tla
.responderão
Uhião Mai$.Saúdeoui .
'adr:nlnistrattvQsj fi'$êaliz
assodação.

PAAAGRAf,OON.to;S~nte, 'Sêrãó 'respon'5~bUi~a"dosassócfa<:J;Qs:q~pQ( ímPelÍêla,
imprüdêndâ~~glt,genci~'impróbidadei agir''COntraestê :estatUeto,e ospreteitosda te!.

"

cApfTUlO~m ",:ooOESf'GAMENTO. _. . .. - ~::. ._ ....

Art.•ltl'io •.Oôesl,gament~dôaSSÓdadOOCôrretãt'la~gUin:t~ 'fôrm(;l;:
:~:

~~~
i"~;>;-.

~,

:. . - :.: : :.-.-.:.- ..-.~.~::::.""..~



membros qoe :Sólicitarem,'seU desligamerltó 'por V~!iij~a.de
timdêbito 's6podernós01kitàrSuá jnteg~â~ão.á'ElSsotia~ão

e 'após .os p~GXlmos'06{S'eisl,anos dOTIl'lafdo. mandato
pela assemb.ieJa.
nadanijjn(::!$lj U 'dQ~t1ig(J ;ántet1~t :Sêr,âde~4ditfap.eIQ.
rêallzattoPfQêedimertt<:H.Hsciptitlar1ntefnó. nagual tenna

Q aetlsat:l()c ,a'ampla: :defi:sa 'e:p 'oontr~d.ltó:r.l()",Cttja çQndu~c
elOtrl'etlosuma';dass:egpintes 'bipóteses de,expul$âo por jüsta

f.....l . . .,A .qtlafq\jér:: m~)ment(), por suá vontade, mediánté :requisiçãodé de:mlssã:b
.-, :~ -. ' .. '. ...

:diJ';aíttaaó .~Sêlflotfltetõr, deSde que esteja cápbnpHqo com' suas
:-:-~Y' . , , ... .. ,' . --.'.

ebrig~ções.e4tso.~st~~Igt;fm.débjto;;
., . I~. ...-- . .

'P.(jre~~tíl$ã<l'.\Íid:amente âÔ.âliSàdâpelo.:cõnsethodtretor;
Pe~fádís . UhiâoMàisiSâÕde~'_" L .. , •.•...... '.. , , '.,. ,.,

Pela :seu falé'é 'f?fltOj em $ê trilta,tldo c1e'pésstlõ' f'.sica;
P.elae~nçãoJ)essGajuridiçaassoeta.Qa,

PA~~RAFQdNtÇ~
'pt6pri~()ugue.exístaá
após ,quitação do.Qebi
vlgetitej ,,~:sendo;:afJtova
•• 1.;;- A~X;f)td~Q >ttf'

mnselhó ditelorJ depó
.sido ,gara",tida ',~
Demonstre tey;ocórtlclo
causá::

n.

Ptatlcarª~9s .
m'OfafQum
~De$éumprir
g:eftiiyQupeió
Apre~ntar
ta'is'(;ómo af)

5lVósj~União' Mais Saúderq~etrodemprovocaf.lhe pr~juízo
ial''1

mas!cO'ntida$ neste.e-statutoi ou#epid;idas :err. i1lss~r1lbfeJa
...Ib/)cfitet'Qt~

incQmpatívetcomo$olljetivosdêrUn.ião Mai:sSa.úde.
k;ade.atiVidooes~riminósa,s Qu'llititas,

todiScip.lfnat. o: tOflse'ho dfrt:!tofp<:Kferâ ,qptar pela,
ol;ltr.as :p~l!\,dida~Ja de.penderda$~'~n:un~t~nôasdpcaS(;h
Q assoêiâdo"'ácusadopodetaJ'etorr:er.â ;assembleia geral, no

g~, A:'ÇQnfiJ'l\1a~o.da í'~Ptltsâºtio al)soc{a~~~'ep~nçierá.'ti()/\lÇJtlJ:fàyorªy~l.(.iamª~Qria
,Sitt'iptesdos~~iaü(>Sj(eSêfttesnaassemblê:ià ~rat.,

I•..
I
f.
i
j

t

l

~.''~~;CotldlJidG{) 1:1 ".
i:')tPuf~ã~':ç>uapJiça~b'.
'NotmcadoIJ .
.prazo:,de 15 (qulnze)

s l.~,(jptºçf:dim~ô .. ~,)(ptJ1Sj9, ~râ ]ns~l;I.t~dó'pe!ó,coii$elhó l1itetofj .mé($l<ulte
feCjI:i1s1çã.o''d'e'q(laiq't1e.r .....)sodado~.. . J

.g 29,0 .conselho dirJtór dêv€rá.aver;igüi:lraS alegações a,ptesenfadas 'Çorittao
assodadoacusado, i"ttl6tifitandri'"Ópara .ai(ipresefít~ãode clefeS$, :fogO ªPt?s
,devérá: etçrb(jtafQ',rcei\fin(tl sO't>reoca$9. nQp~2Q'rná;xjmQcie '$º {tr~n~Jdfa$ ti

,c6ntardtfirikltJ'se .sua ração,
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CAPitulOJ(lV. DAÀDM~tSTRAÇÃO \~<~ ~~
. .( '" <;14lEG'S"

:Att.1!l' - Sãó<l1Jlã<>sde t"'lni5tr~ó.fisG!li~ÇlI0~'CÍelllifítada Unlíio l\Il~isSaúde: .

:1. OçOftSé'IAO:OiTtor; '~
11. O:Consetho,Admi\iiSfj'êltivo' 'Z::

in. ,:Q:C~S~lhafis!al;" ., '~
t\7. O:;COI1~e'lôOC~tífiCo; g'[ . .~

cA9frUl.'ÓJlV- j)lt~~ ~

:s~~:~~d::a7='~::;:~:'::=:~~~=::#
int~~pendentemen,te, de íua categofi~irespond'efido aassemble!1a cada. qual no. seu ~

J . . ~
i1j~(tpdejVOl;OU~Oto~de'sde,que'ém~dià .comàs.suasobrigações. .••

;ft'ARÁGRAFOÚN1CO; ,A lnvó~çãO dos 'órgãosd'eliberatlvos. far~sé-á na formado

1!.~tat.~to ..". ,.g.".a,T.~n..',tidP. 'a~5.""':~u.tli :Quinto)dQsassodados Q dIreito'de ,prornovê .•la,
cofiformeArt.60do oodi~oCIV1L

M.21~.,Aassembtei'a~(al.se(eurtlr.á1h'O' mtnimo, uma' vez -ao ano, ,fl()'s04 (quatr~)
mesessegUif,Ítes,~fjnaljzJçã'ode .cada exercldofiscâl, para: '

:t Apreqat 'o TéJtórJO anua'l~e a'tjyU,iadesio'balanço'pattimOi1í;ile :demais'"::~:::.t~~dO~:U:=::::oe:;:~=~ó
fiS~I,.(1an.seth,(Cientff~o#:fihdOG'Seumandato; '~.:~~:a:~~~:I.':~:5:~~a:~a::::::~::~o~~~:::'::~....mandat(), O..

prêSj~é.nté....'~.'..•~jte.~p...,t~~id.ente,. com a .partiôpa;ção. ,de tt~s ~~mbros
convldadQs doConrelnos.

9AliAGifIlti:Hlr{ICQ<J. ,,"Só dólncl"" 11,a .a'semblei •. lleral o!'djj>ória deve", ••••.
J'éâllzada !éGinaírtel:edêJclªrnínima.d~~O ,{trJntale :máxima'de6(l (sessenta') dias. ,3

GÓtI..•...ta,..d. '.Cf~~'!a..e.•m, .•qu'.1s.e.•..•fjn.,a.J.i~a ;o'.m.. em. ,d.a;to. .~o~ fl1embros do., .....•c..Otls.elhP 'dlreto.r #'conselho admm,~rat!"a, ..q~selho fiscal e t(H1S~lbQ,'Clentffico, '

4ft.. :22~ • A .assem ]eiâgeral poderá alndaiser~onvocpda ,a s,ereunir
.ex:taotdJn~r~aménte,..ati;u.~lqUer t~mpo, '~em~reque.CS'interes~es' da' União Mais
Sa,'ude:o .~)(lglrem,e!c'E!$peflalment.e, ..f)ara 'tta~rcdas segulrltes,q~estoes~

J"PtQPore ~preà,ar 'aiterawes nesteest~t(}:socjál;.
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1.u. 'Destituir mêm'brosdoconsetho .dir.eror" conselhó; administrathlOi tonse1ho
fiSCal e C:Qnsel,~ ôentífico;

JU. :lnstituir. ~.mo1ificarq re~ulamf!nto.i!'lte.m().e outras normas da Un!~o Mais

'Sâúde~ J
IV. .Oeddif' ~bre '.','dissoluçãoda União Mais'~'úde;
v. Votar prpjetos~;propóstos: :petas.diretores ..Salvc>queospr.ój~tos s6:podérão

'ini'ciarap6sBPlovação dtrconselhn dIretor;
VLAlitotiZatá ai:j~na..ção.ôua onera~o7.a qualquer titulo de bens patdmor\iais

da:lh,ião: Majslsaúde~ .
VIL :oe.ibe.ráY .sobJe' ai~stauração de.np~ôse"SCrit6liios~ reptê5entaçõesóu

unidades da ':Uhião ~Maissaúde, além das s)(pressamente mencionadas neste

estatuto. l
An.•23° - A convacação a asseníbleia geral' serâ )rea'lizadapelo :conselho diretor e. se
.nerte -est-e;(peloconsel o ~dmlnistratiV<).;aon$ethofl$qll>e. <:ons~tho'Cientifico-ou por
pelo'menos115(hUirl.q nto}, pefos associados -emplenog()tóde seiJs-dk~tós.

~ 19. Os .associadQs d.' rão ser .convocados com, no mínimo, 01 {sete). dias de
antl:!cedênda da féa1it3dio da assembleia geral.

~2., A ~~o J'ltel'á' jndi~ pq!tisas ~o local, da ~.t.".tjo h<>r;irio
.en'lque ocorrerá aassen\bieia geral, bemcomod~spautasqul! .serãone~~disçutidas.

~ a', A opfW!lCilç:lo se~ "",!i;ad. {leSsQ;lI",1!l1te,""'Jlí.mem.~sag"", "nViaJja.ia
,correiO 'eletrQn~ooOu 'físico dir:et-àrtle'tlte .aQáss.<>cia4o, através dos endereços e.... t ..' .... .......
)cQntçltosporeieiAfprmádos, '

AtL 24•• Par... " instal~" ~. a~mbl$ geral. s.rá netes'.ria " pr~ de. ~
minrrno, ;SWA,(dntluénta pot(]êotô)'oos.membtó.s' <10 oonSê1ho.dlretOre 50%
{ck\quentaporcentô) JO$ .as.soêiados, ~rtf.primeir:aêh<Jmada.NàseguO(:la. chamada.
que s~rà realizada depbis de 'decorrJdosno mini mo 30 {triflta):minutos do horário
'rilarcadQ :para6th\ciÓ, ~.•asserl1bleiager~tsêrá 'instaurada cb'fu50$ ;(Cinquer\ta 1J()r
ceoto} dos. :m~m1)r6SaO :e(il1seihódiretor ,e qÚálqúernu'mero de' presentes' de
assQqa(!os, ,eJ(cetonpseÀ!sos -em.queout(o ,qu6rumseja. ex~gido..

Alt. ;2.S~. :SàIVé>dis'posllões ~m :có:ntrátío., asde'H-beráções daassembteia gerátserão
t<)'fnad~s :pormait)'ria s.ir:ÓpJes('h:)spresentes~

....
.C

<:I...•
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õ
~.



..•..
c
~
Q

2
Q

J:

XI.
XI!.

xm.

. .1... ~~~.
CAPfrut.o )(VI .•1)0 (XJNSELHO DIRETOR \~<€'IALEÇ;\c:,\.-~

Art.26"' ••.o <:Onselho dilt()rGonstitLil~$eem6rgãO ,colegiado, de :natureza executiva e
.administrativa!respons~efPor .formulare orgat\izj3r as atividaqes da União M~is

Sáúde. l'
AA.2r .•:£leito em ass 'mblela,geral, o cCn'tse.lho ,dire.tQr: será formado por 2 ..(doiS)

membros d.,..jV.jdid.~OS ' ".. os.!egUintes .cargos:
t Presidente. .'
n. V,ice-President.

Att. .~ • O lna1)dato d+rnernbrQS el~s Pi'1iJQ ~II!<> diret<>rserá de seis a_o
:sendo pérmltida'$ua tanBidatura àree:lelção .

••
Art~ 29° -:Sãoatr:ibuiçõd docons.efho dlrétor, dentre outras que lhe .forem designadas

pel.aSSélTlllleia llétal' I . .. .. .
t~rdenare dfr~gfr~sativida~$ g~raj$da Un'jão MaisSaúde~
itcelebrat éon~nios coma m'lclatlvaprlvada cu com .0 ,poderpúbtico,

nacionais ou iJtema6onais,b'u'Scando.reaIiZ3t'.OS fins da União Mais Saúde;
1U:FormatCômiJÕes é~petiais de trabalho, quando eStas forem necessárias às

.atMda.des daÓt'llão Mais Saúde;
IV. .Efaborareapksentar à assembJeia egeraf,o relatório anual de atividades, o

:balanço patrl 'oníal e demaIs doeumentôstelatívos aOs mOVim~ntos

'nnance.irose ontlÍt>~isd.a Uniãp Maí$ ~(Jde du.ra'nte o exerciçio fis~al
anterior;

V. Élaborárê a réSéntar à assembte'ia geral o plano de ação anual, com
;ptevisãode dJ'S~stlS e dêreCf!ttasparao el(erciêiofiscal seguinte;

VI. 'Elaborara ;p1estaçãC) de contas, ,~mpreque requisitada por p,uceiros
púbJieoSDu Pt';vâda; '. . .

Vil. Reçebêr Q Pé .'ido:de demis$âo dosa$SQci~dosetomar as providências
VIU. ln5taurar .pr." edimento discipUnarpara averiguar possíveis 'Condutas

gravosas dos rSSOdados, pod~nQ<)iaofjnal, estabelecer-thespenaUdades,

;inClusive à ;exRulsã.o;
IX. Convoca-raaslembleiageral;
X. ,Cumprir .efdzerCümprireste~s~atuto.bem coriloas suasprópda.$

'(jel~rações~ aquelas proferidas pelaassemb'leia gera1i
Representar~defenderosil1teresses dos assocladosj
Ádrniliistf4f 01bens patrimoniais da União Mais' Saúde;
Contratar edhmitir ft:ulcionáriós,. deaoordq comas necessidades da União
.MaisSaúde.

I

I
./.xr;.f/r
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Ord:initrtaroe .. ,a cadáihfeióde ano referem~Il(}S:dPl$'meses seguintes;r
:~or:djnariit,nent~jsempre q~ehou",e.rnecessidade:ou 'interesse da União
Mais SaÜâEt l

J1:

1:,e:

i, Ri:!ptêsentaraa Nsstvamente(ju~idale e¥t:tajudicialmenteà União Mais-
,$~4de, ,sempque.NQtif~rló. ooquand~ for ç~:mvenIe\Jt~,,,()$irltefê~s
de~ta;

tI. Cur:nprir,e ..ft:!' ':Gumptire,stees1:atutó e,oreglmentâ. interno;
nr. AsslnartOd .ç"e'gueS;,oroef1s,de pagamento'e títtt!()$~u~represerttem

Gbti~ª9~sfinjncejra$da UnIâb Majs,$'ãúde~ .
1'1. Ptêsidiraass bleia$€f:l;li e o 'CoJ'\sefho diretor econvoçar.é presidir as

reu)"lipeS.,óiil d "
V. Norneàff)r.. dotesê delêg~tpóde(:es, .para fins' e$peçíticos, quando

hou\fer'!1e~e, tontratêlI':p€sSQiC4S física oujutíc!iM,
\lI.Re~.PófiSã\felfif)anças)
\flt (oof,den'ar :serviços dal:1'l'liãqMai$ $filúde;
",m. Só ,~tª' SI) fitllr-Jó.óWce-l?tes:idente, ;nocasq de .trnpe(1:jment~. pu nOS

<;asQs,~mq(je 'taf'tsQ~torl'\e;vàgó.

.~......•.......
. ",

A
Àt9t/fi

.,
..•...•.

•...•.•...•. '.•.<......•...•

" ':.'1

blel$lger:al,juutamente ,co.mo conselho dlrêtqr, ocçU'lselhQ
ópelós :seguintes,c'Br;gQs;

Art. ;33# ••E'JéitQ @las'
administratl\j{) ~rà for

OVjçe.?f~~!dett~ temfun~q t1~ s~b~titl.fír() ;Pi(e$1d~nt~;l'l9çaS()~~: viagemQf.!

impedimentos;e 'SuGêdê"em. <:aso:derenú{l~~,m~e, 'O!Adestítucçãb<fo: .cargo .por
proc~~C' de Jrr~ul:at"ída .',attibtlfdoas:'fÍ;tnçães~ 'oôer patticip~r.de todasa$dedsães
admfnísttat!vas.., 1tSCâlséientffkas,

i'.
{

Aç.Qr:n,p~nh'af()~:$ervi~$de teSQtlt'ar:i~;
Aoompanhar,*'$E!rviço$dofinaf\~eit(l; ,
Acompanharo~serv:tçosde secretaria;

. . J. '. .... . , .' ... :. .'. ..' .'. ... ..... _' ,Acoml)annar .Ofi . .set\fiços deqtla:isqti~t putn:Js satçfescnadosna' União Mais

Saúde; t . . ." ."
'Prestar"dem~ogeralj;asua,:(;oUit~açãqao PtesJdente"
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J
I. Oiret~rfilíancelro;

H. Secretário. I
PARÁGRAfO ,ÚNI(O; O?keto, Financeiro llOderá ser eleiro por uma assembleia ou
contratado ou por gestora :pessoa jurídica. '

,Arto34. •• - o.~embro. dJ.~O. "..set.h~.a...dm~.n~atiVo terá um mandato de ~6 (seis) anos,
sendo permlttda sua,can&ldatura a reeh~lçao.

CAPtTULO XVUl ~00 COJSELiiO FISCAL

I
,Art. 35"- aeitô em assertibleia geral, ó conselhofls.cat é o órgão colegiado responsável
peta fiscalização das coJtas e: \ias ativirladescontábeis e financeiras da União Máis
Saúde e será for,marlopelos seguintes cargos:

I. ,conselhekoFiLtl.
H. C'Onselheiro;Fika 12.

,Art. 3~.O <;Onsell<ofis4'1l0dendO ser formadO por até.2 (doi.l membl'O$, eleito. em
assemblelagéral; juntamente com o conselho diretor. para um mandato de: 6 (seis)
sendo permitida suacaótidatora à reeleição.

Art. 37" .:s.ãoatribuiçõe~do:ConsethoF.iscal:

1 Exªminar p~riJdkamente 'Oslivrose papéis da União Mais Saúde;
H. [)enunCÍa~i.mebiatament~ ao conselho diretor e à assembleia geratos erros,

fraudes ôucrÀne's verifjtados.suger.indo providências úteis à União Mais

Saúde; L
UI. o conselho fis ...1se(~unirá ordinariamente, a cada ioicio de ano referente

aos dois meJes seguintes e eKttaordinaliamente, sempre que h9uver
necessidade oh ;intetesseda União Mais Saúde. .

PARÁGRAFO ÚNICO: A convocação para as reuniões será feíta pelo presidente da
União MaisSa:úde,

cApItULO XIX' aDOCONSEj. ~LHOCIENTíflCO. ,

Art. 38- - Ocof\s-elho. científlcopaderá 'ser fo(~do porinfihitamente por seus
membros. Os (;<mselheiJos dentíficosestarão sobe <:oordenação do conselho diretor,
eleito em assemblelakeral. Para um mandato de: 6 anos, sendo permitida sua
candidatura à.reeleiçãO~...

Art. .39" ..Ocons '.ibO ~lentffico.. éo órgão de gestão. científico-cultural
e deacornpanhantento, as'ãtividaâes deen~fnoe investigação visando:

J
!

I
'l..'.
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I. Zelar ',pelo ..estigío daUnjão Mais Saúde sugerindo medidas q

;re~~t!ardems~~sPt~madOSinstitucIonais;

11. C().p._iD.a,,r ;$º~.:: ..'l.Uâ~q.,.,..u.~t<as.su,.n. rOdê,' '!<a. lêvá.'. inc. lê! a,,'e:.ntifi.'caCil. úé Sél .•a.' ..p(;.oJe.....tô..,,0..tl,açao 'da'Unlao MaIs Saude:

m. Apfésentarsuestõesreladonadas 'a-projetos depesquisa,publkaçà'o; de
r-evistas.;ti:ltso{, palestras, semih~ô()se.a>ogressQs;

lV~çOQrdena:te/ómentat Ptoje~os 'Científtêos telati.O.nadosapsobjetivos da
aS$o,da~o; 1.

v, Coordenar"os 'l ngressose seminários r-ea'Uzado.s"petaUnião Mais Saúde;
VI. Auxilia.r'GsedltPres cornos trâbalhos .que serão :publicados;f "

An. 40" •U a:l~~e'l)Qc!ltífl«> reúne, Of\Ílnari~_. a eálla iJ>íciode ~~Oreferente
;aos,dois meses SêgUinte~e. extraordinar:iamettte. 'por :ihiciativado 'Presidente,

CAPiTULO)()( .• l)ASE~'ErJõES. '

Art. 41" • A :org~niza~J. daseleiçães do :Ç,Ons~nl()admitlfstrativo. ,eonseJhonsca'l e
çonselho Cientifico ficaJi,oacargp do (;ons~lhoditetpr;.que deverá designar uma
cómissãoel~itoral,(:Qm~ostã. de <ité03 ttrês) .associados isentos; que :parti(:'ipam

::~:":~;~~:J~~~~~i::::on:~:=::::~oap;::::
de~ignara tomissão elelfra,que 'será formatia :pelo pre~id.ente; '\I1ce~presidente e até
03{tr~slmernbto$d.osGonselhos.

Art. 421> -P~tas~ <:.a111idatar 'aos cargos;, dos cot:\selho$1 administrativoj fis~1 e
cie'otifico.;osassociadosldeverão e:st~Tem ~iacom suas ,obdgações, ter feito parte
atuante ~por:pefomeno.s06anos de um:dpS-çónselhos.E ;parac~ndidataraos cârgosrlo
conselho ~djrétór.dev~mtprie~ncher 'osrequjsitos~_áquj expostos" c~mtll~do ~om,~elo
menos rres maodatos!n,grals na área dos <onselhos, fiscal. admlnlstratwo, cIentificO"
(fe fQ~ma nibadaicom:indlca~() :(ie.dois a>nsélheíro'sativos. '

PARÁGRAfO.,QNltQ; 'p~[ feeieição,de qua'lqüer conselho fica 'os ~ndidatõsativos,
de-sobrigadpsdepreenchkr, os,que!siros do artigo 4 r.

Art. 43" - A çqmissão~I diVo!gará.co'" a .nte(~a necessária.editalde
cOllvpcação •.~, queestalão especificadas :asdaté;fs de itlst:ri.çãode rampanha eieitoral.. ~, -. .. . .. . . ,

e de votàção~dEmtr~'(Jt.ltt~squestõesirélevantés.

Ari. /14""A'_Ilío.\1O~'á, em,.la isolado~"'0 serásecreta, etlmosvotanlés.

.'
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.i!.

às 'f'lorrnasc{)o¥idas flesteesta~u~óoudecidirlasem
lati peIoconselhodfretotj
atíve1epm os'ºl>jetlvo~ da,lJllj~o Mai~~aúd~. tais q:>mcra
.deSérlrnll'losêils ouníe.las.

PidêfÇão do patrim6ni()$'OClal;
go, entehdiclooomoa ausêhclaínjustifieada ,em 3 (.três')

,tiyasd:OÓ~'4Gq~~façaparte;
.tr() .cargo OU função 'ctue sejainwm,patlwttomaqueJe
Mais Saúdla;
s,à 'União Mais Saúde, q~epoélem provot:ar-lheprejuíro

."!;le, dévíd~meQ:têetéitos~emass~mbleia ,gera'ljp.Ç!;lpem ,ós
c;tlpltt,l'lq 'p()âerâo 'S€f 'qestituídos, :com justa causa,

ma dassegumteshipóteseSi

Mauusoóu
Abamion<l
~unt~:~ ..
'()t~paÇãode .
pçuPêJdo:na ...
Prátità déca
môralou
Oi;!SQbediênd.
assembleja:g
CbTl4uta j~co
pt~tieade~ti .

IV.

i l,e.O .procedimento 'destitUlçãO$eráínstaurad()pelaâssernbleiagera!,. med,lante
<. ~ •

"1!l~iijl'iiodo (!)!l>el!>", tQT~
9 2!,l, Â~ssembleiil gef!il (Jes'ignarácOnl't$sãoespeciat:eomposta de ate 3 (t.rês)
assoCiados isentos, qJe Sêrãorespoosâveis peJa averiguação <las ,alegaÇões
apre~elttacla$ (:t:mtrages~ot";a'CUsad~,in(2I,U$iye devendQ ,t'H'.)tiíltá4oparaa
aptésentaçãodedefe e petá elaboraçãô de relatótio final sobre o tasô,no pra:zo
máxjj',J')(>c:le ~ :{tr:il'rtal ..,aqj)nt(Jf:do injcío,de"suªtrélmita'ção.

M...o ..Qs âsSôdad
Ç~~()$ meneigt'\ilqo~1;'l
mediante: a verificaçâo. d.

Art, 4r' -,Ospr~~
:em: :acordos ê$ti3~

ne,gogiªçã()~ntreªspa

~:'
;.:. . .

.Al't'.4r ..,AI~mq.a$:ptáti~s d~gestãQfj(jminl$t<ativ~~~e$<:rjta$nE!$te~~tatt:ftQj,aUrHãó
. . ~ .

Maís Saúde podetà ••,ai~âa,ad(}tafdutras'que. sejattt n«essárlas ,esufipientes Ptlfa

r
I

...~ ...

)

I1todispi;ptinar,a assemblêia geral deverá serçGn\loc~da.
U~ro relatórlonnal e,delibef~r'soore a destituição do

membros doronsetho diretor, conse1hoa<iminlstrativ(.),
clentifk:ode~nderãodo votofavorâvel dê, 00 minHno,2{3
$C'Q1)vocados e:pre~:nt~snaassembte:ip,

i4~, Adestjtulçãod'
conselho~fiS<:af.é:COO .
(dois t~r~'ltJo$:~ssoç'i

~' 3g~Coóc1uid:oo
ilne({iª~tnef1~e~pata
.:àssociôâo.,ôcusado.
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coibir a 'obtençãQ,.~e ~orma indhtidual PU t'Qfetiva:, de pe~fíciQso\.t .
.Pé$sQiiíis, .~mdecor~nc~£tíºiJ ~rtit.:i,pi}çâonorespecijvoprotêsso:,dêCiS6rio:..,' 1"

CAPftttLÔ)(x",,~ OO,~At'llVIÔNJO
f
t
i

Art. UO' -Opatrimônlodtt UniâoMáis.$âúdeé constituído de todôs os bensindímdos
:t::

naesctitºr~ pf;Íbli(;élde~on$t:itlJiçãºe. peJos queeJa 'vier '~:PQsstfir sob ,aS formas dl?
.... . ".. '.,.... ..'1 '.' .. '.' , ..•...,..,..,....•

doações/'fegados, iaqu:iltçQe$1 (;otlttíQuiÇôes) . subvençõeS: eauxiltosde -qualquer
. .~-:

natureza, 1. . r
º pªtrtmprt1Çidª~l'liªtl~â.jSSaÚde 'setá tiomposto e mantidopôt:

fi

t &ensmóveisf:eimóveIS que lhe. ten':harnsidodopdos. t~n$ferldos,
inco~rad~, .k>~qtJe~'nham;$id() PQf e;(l'(l<.iqulr1dOs .prQvenientes de

p.e.5....'.s....oa ..s. fi.'.'.S, l.'c.•.•.a,..ls.~'.\.'.Ui.U.,.n. ti....i. c. :~, n.ât. tona. 1500.' ." • tnte.r.nac .. í..on.'.a."i. ~.a,55...oCiadasou n.ã.o;.
ll, :Ben~e direittj$ ,proveruentes das rendas patrimoniais ou dasatividade:s

;ex:ereldas pe'a'pniãoMais $aude'; .
lU. çqntribuiç~~ ~ea$sOtiiaqosçomcontrjbUiç&espen~iC;;lS; ou de pessoas

fisicas ou]urídttas poli)lboradorá'$~Mtuat$~
1V, ProdutQ$uef'stivais, Pêlmpann(ls ou 9utros eVentos l"eaJjzad()~ em prol da4~ - , . -

'União MaisSa.d(i;
. .. t ..v. Asdó~ões'ers' subvenções 'recebiàasditeta,menteda'Uniâo,dos'Estadose'

dos MunldpiO's ou por JntertnécUb .cfi:,órgã()S ,pu'bUros'<!a admlnjstra~

~iretao~mdlf
VL Todo:opatri niôetooas as,(éé'êita:Sêvétttualmentepértebidaspela União

Mats ~SªÚ4e ,ãoaPlicadQ:!; .,na.:reallza~o e no desetlvolviment() de séus
objet()s,' ...:0$ ~iil$tós'êbefls necessários ,I; sua mantitéfiçãôeaóseu
fUncionamentt, (emuneradosounão.

VltA' unJão: 'de,p.()der~sedj$PQr :déquafquerpatômõnioadqultldó.em'
ptdao dese ento:âeSeUs objethloS,

Art.,49"" A União
despesas .em lwtõt..
(fe ;açordo ctlJ'\1.• osp
brasüeirasde ~ntabjJid

:Saúd'e 'ma~teráesçritQrct.ção contábiJ,c!esuas teCeitaScÉ:
S d£tfprmandâde,~ece$$~.tjaparaassegur:.aras~a ,e)Çatidã<'>,
tpios, .tl,tndülT}entai!i;decQntabil~adee <IOm 'as .normas



."

tOs 'pt1nciptos
detQntabiiidêl •.

lI. A ,puê1feid
fisc~li~<>
seasteftU:lõe
dj$pos~opar

dL A íf:!aliz1J@o .
Saúde. de

W. A. pr~st~o
reç~bfdosse
COnstltuiçãQ

'CAPttuto .••..>OOJ.....'....•00$.- -".- .:

or ql.iàlqüermel<> ê:fj~~, l1oencerramento4()êXer~Jêio
.de atividades ;edasdemonstra~sfinaocefraS) ihcluindo~
gativas de .âébjto$ juntoao:1NSSe. ao FGTS, (;ofocando--osà

ede qualquêfl';fdadão;
di.taria se ~!oGasQ,.peloór~o:ij~i~adQr'da Uniijo,Mais
ando .transparência aos.a>taborad6resqueapticaram
sobJeto de ..tem'tosdé parceria;
CQ.ntas ,~ todos ,()S .retursose: bens ..de origem pública

eita t()nforme deten1)ina ,() parcígrafoúnlçodo art. lU <ia
eraL

1. É' seu devetóhizªr otrabalhórótiné;rQ. daUnião;'Mals;Saude.
11. Secretariaras ióe,$do consethQ:diretoreaasse:mbfeia geral, tedigindoe

'subscrevendo suasrespectiVasatas.
m!PUbUc3r l~aSIl()tkiáS da.s á~i!i'i<i;Jd~sda.etlt~idade;,
tV.E)(etUtã1' dem, . funçÕes a ceie deslgr}arlas pela assembfeia .gf!ra{ 'Ou pelo

conselh<> di~~r~ .......... ..... 1

~. S~""A$dáusuta$' d
~mpartelém .assemo

r.e5etUe estatuto SQtialpode(~o set:mooificadàs, AO todo ou
raléspeçlaf~nt~ t:,ºnvoç~dapara este fim.

.Nx~~.
~

il:

~

, ..

..

... : .
;.. ",

~uardê\os livtose,demais documentos .
Uz&r a$t:;onttibuiçõ~s dOS3SS0dàdos, rendas, attxHíos ê

dO.em dlaá.eSêrlturação;
aut9tlz(Jdaspêlopre~4énteou vJce.,pré~detttenaªusê~lª

r FInanceiro.

.Mantetsôb,s'
ArreCadare
.donatlvo$,m
Pagar :ª$ .con
dopres:ident
,Apfe$~ntaf ,. orias de.receita .e,.de$pesaSfSf.m'l~queft>rem ;S()Ik:itàdos~
Apresentâro . Jatóriof-lnanCélrfl'pàràSer submetido :àasSémbteia g~ral;
Al-ires~ntar~se41estr:allfiellteobalancêteaotonsenn)dtretor;

I:
Ix=
{~;::

";<,.

nl.

1'1,
V.

VJ.

'AMGAAf:;O 'ÚNt<:O.Pa....•'que pássema. integrar o textodO''éstatuto, asrnodiflcações
Pr'~PºSttl$ .9éverªo '~r :~;:aprO'ílél~() tle,n() fninimo;. 2/3 ~(1S()~'retÇ()s) dos a~sociad()s
t;OJ:lVOCàdos e:pre$éJ1te asse.mbfeia.
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merãrioem ,est~~letimento decrédttô;
funçõe's a ~ledésignadas pelaassembleiagenH ou .pelo

.'llí~OMai~SaúdepQlje.rá o'Çorrer a qualquer teropo, caso se
(vela tealizaçiô de 'seu of;)jétó social cu. li ,cbntinüaçãode

6:t~$.e1ª (ii$$()b.lçlQ aa..Vlllão MaísSatíde' s~fád~Uberadª em
especialme.nte convocada 'fJelo.presfdente,parae~e fim ~
proyaç$o de no mfílttnP. 'ZF1 ido(st:êr'ÇP~) dO$as$odados

ire> atuattuTIo ã'$Sessor imediato do :presidentê, Também
.',em procesSos'admJllis,tr~tivos de ,ptanejan:umto,

,Juçãoiopatrimônl0 soda:l eventualmente te;manescente~
'~ialitadóem caso de' .dMdas da UriiãoMa~SSª,úde,Côm

. ainda detel'lhaalgoma férnaneSêeote,patrimêniOserâ doadp
fif}slucratM)~t ~om me~m()s Qt:Jjetose ou atividàdes

esente. OniãoMa'isSãúd~.

Smql.l~q!.lé:r
.assembleia
:dé~~râda
votànt~s,
Em caso.ded
poder.aset .
t:redô~:se."
.~ ,in~tjtujç$Ç)
similares 'à. da

n.

\fn..Conservar, so
setof:àdminisf

~~t. ;1VJ~n~ermdo.Q
f>Cfx~arde

(qn~l)Q
X.O djtetorfl

.pm:fea~s,eSSO .

Art.S4!> - AdiS$Qtução li
verifiqüe, nãO' ser JnaIs.,
sua$.athfidades~

~~RÁGRAFOÚNtCO: 'Íá' tstente instltíJição com éstasê:spedflcaçõesj a assem'blela
~~raJdevera definir od .irH)d{3patril1'\QnIDf'ernanesç~nt~"

Art:.. 5S'" .,..'Caso a Uoiã
s()çí~ade(livil deint.e
marçnâe 1999,0 ,'.
díssqblçãoserá d()atio ~

per:der.aSUa l,ltHíUfi .....
acervo patrimonial
o.perlodo em .que'
iur.idita. ,quaiifiçatia
mesmo'objétQ $pçla)~se

MaiS. '$aude)1ennaaser qUalmcada 'corno organização da
~ :púbtiCQ, nO$'termos da l.ei federal n.9~7$Qf(te '43 de

"nlGSGdal -eventualmente remanescente após.a suá
ulção ígI,Ja1menteguªiiijcadap<!)f'eStalet

a que Jião séjadIssôtvida, ,se a :unj~oMais SaúdêViérã
dePt:g<mi~çJ() da $QçledadeçiVH .dejntere$$e, .ptÍbJiÇ()~.()
aI ct!ile tenhf;1 ~)tQ;adquif7idQc{)mf~~f$OSp~biiç1'>$~ du~nte

ela qtranfjc~ãoldeverá' serti'7n,$feddoã '01J~rnpessoa
termos daqueia.ie'i!que'apresente,prefere.m:ialmenté. o
.' .t!st1! dê;}mesm~esfera<públtl:;a~

.

•....~•..•.\ .

~

......~••....,f\.., .
~



.,

údenãose conrondirÍ' com aSf:le~oasfl~i~sdô.s ,mét1Jbro~
st@ção"os :q,uâisnâo responderão' Pérante;terceirospelas
as, salvo seos atàs :forem pQTeles prª~~ospof do,toou

CQrlselt)o diretor. con$elho admil'dstratiVQ, CQn$e'h()fl~le
e<:emempossadósatê o' tétmln9dós'seqsmal'\~átos rlêlS

le'jtos.

f'\t~,vedadOSt~ndonulos e Jnoper:antéscomrelaç'ão à tJnf~
lqper .m.embroda~dfret:orjasí etéito$ou nem1eadO$iOll dQs
trlitÍ\,JQ,flseale clentifico, Jjrottirãdotou 'funCionário qúea
ü 'negódosesuarll'jG$ 'ao ()~je~ospdal~t<lís<:omo, flatlÇGl,s.
..erga.rantiá$ emravor de 'tel'reiroit

W'

l
í
1]1

b

í
í
f

CAPifuto .XXV4.,,'DASbl'PoSJ~ÕÊS GEMeSi,;
~l~:

A.tt. S~.'~(;;tSQ$ qmi$sfS$~l'ãpdecididos pe~p cOllselh'Ç)ditétot~ teferertdadQ$pe!a
assemblela'8'eml;âtraiié.s~os"votántesescdlhidos,

f,Art. S7'+ () J):resentt:' fltUtcí éritrãr:éÍ ,em Vigor tia data de Suii 'aprovação pela
~ssembleiagetal'EH'evtotias as dl$posiçl:ies, contrárias,

Arf. '$fr.,A UniâhMa;s,
de sê:~sórgao$'<!aad'
obtigaç5es J.}oretaassu
má fé.

Ai't.60" ~Qsmembros
c.QnselhotieJ1tJfko pe
condições em.qQefura

M~S9 •... São'f!xpressa
Mais Saúde os atos de
:lZPfl~lt\os d~tºrt ,admj
envolvêr emobrigaçi)es
aV~i$íen~O~ouquai

~,
.'

Art.6tl> .•PoderJó:sert ünerad()scoiifor:me1.~i,12.86$113ete.i U.1S1I1s, membros
"li.: ..

do .corl!>e.lhodiretor. <:"selho admínistrathtoi conselho físcale tonselho d.entíflto
petas serviçospremdostestaassnciação, ..

f'
ÃIt. 62"-Esteestatuto' tpnsoHdadofofaprovadô emassembleiagerale)(traord1ncirifj.
reafizadáéin Q5de Qtit\.l6tode 2'021 ...l

;
~ ,- - - ' , ~". - -. -' -' . . , . -, . , ,', . -- _. , " " . ' '" - .

ApôsapuradoQ PRESl06Nre,.dedara.que se,(;umpram todas aS funções e atribuições
q~é;seinigam'nestada~',

i,
q

ReanQQ 'livre ';J'paf;Jvra, como riinguém desejasse usá•.lajo:~tesidente> sospendeoa
sessão pelo lempOrle~~Sáfioparaa lavratura desta, a~í .1:). ,<ttJe~ em. QtJ(t~ ví~s de
igual teQf em 23 (vinteletrêslfolhõs cada cópia, e depois de reabernul sessão, a
mesma foi :Udaeal)tô . .,~ segueassinad'a pefo preSid~mte, pOi" mim, secretario apor
todQ$QS demai$ mem 'presentes,

..~



Carolina de CastroOaoo
'Vice Presideríté:

~.~J,~~
~O«lana Gooçawesdos Reis
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Goiânia.! 05 de.OtiWbrodé 2021.;c
t
I~w ........•.•.....•..•.....•.'~.............................. (! .....•...... ~ ..

Marcus Viriidl.l$8~il:lqLrenço .
Presidente !

;J

Rafael A:tlz ASSjs
Sé'cretáfio Ex



DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu, Marcus Vinicius Brasil Lourenço, inscrito no CPF sob nº
945.855.201-04, DECLAROsob as penas da lei, e para que
produzam todos os efeitos jurídicos, que as cópias do Atestado de
funcionamento, Estatuto e Ata de eleição do União Mais Saude,
inscrito no CNPJ sob nº 33.068.158/0001-52, se fazem
verdadeiras, conforme documentos originais .

. Goiânia, 29 de abril de 2022.



ATESTADO DE FUNCIONAMENTO

ATESTO que a UNIÃO MAIS SAUDE, com CNPJ sob nO 33.068.158/0001-52,

com sede na Rua T-38, N°273, Quadra 121, Lote 11, Galeria Via Daud, Sobreloja

6, Setor Bueno, Goiânia, Goiás, está em efetivo funcionamento e serve

desinteressadamente a coletividade há mais de um ano.

Goiânia, 29 de abril de 2022.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 18 REGIÃO
CERTIDÃO JUDICIAL CíVEL 199361 03/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CíVEIS em tramitação contra:

CAROLINA DE CASTRO DAUD'

OU

CPF: 713.271.501-15

Certidão emitida em: 02/05/2022, às 15:02:48 (data e hora de Brasília)

-.

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo; .

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte; . I

C. Nos casos do S 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado). o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário; . ~

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;' .

Certidão: 19936103

Código de Validação: 62F1 7124 C3CE 4C1A FEED DA92 D353 49DA

Data da Atualização: 02/05/2022, às 01:04:04

Certidão válida parao(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 1a REGIÃO. ' ,.

02/05/2022



,
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 18 REGIÃO
CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 19936158/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

CAROLINA DE CASTRO DAUD

OU "

CPF: 713.271.501-15 \
\

Certidão emitida 'em: 02/05/2022, às 15:03:44 (data e hora de Brasília) '. .,

11I!J.. ~.

,
E9FB 16DB C695 FBE2 E9DF 8142 F118 7pE2

02/05/2022, às 01 :04:04

Código de Validação:

Data da Atualização:

Observações: ~"-

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, end~reço https.l/sistemas.trf{jus.br/certidao, por meio. do código de
validação abaixo; . -

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte; , '

c. Nos casos do S 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não inform~do), o .nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário; • '

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ.n, 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020; , ., . . ,

Certidão: 19936158

I •

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s):SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS".TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 18 REGIÃO. -"

02/05/2022



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
77251241

Certificamos que contra

Nome: CAROLINA DE CASTRO DAUD

CPF: 713.271.501-15

Data de Nascimento: 02/08/1977

.Nome da mãe: SONIA DAUD

NADA CONSTA

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da
União.

CertiQão emitida em 07/03/2022 às 12:30:50 (hora de Brasília) com base na Resolução nO
149, de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.stm.jus.br
(Menu "Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o
CPF do emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias

http://www.stm.jus.br


JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o(a) eleitor(a) abaixo
qualificado.

Zona: 135
Eleitor(a): CAROLINA DE CASTRO DAUD

Inscrição: 0358 3974 1007

Município: 93734 - GOIANIA

Data de nascimento: 02/08/~977

Filiação: - SONIA MARA DECASTRODAUD
- ELIASDAUD NETO

Seção: 0230

UF: GO

Domicílio desde: 18/10/1995

Certidão emitida às 14:46 em 07/03/2022

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título, por
meio do código:

0+5+.X4SP.J6BS.TBLU

* O iiterall2J no código de validação representa o número O (zero).

http://www.tse.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS
TODAS AS COMARCAS

~ ; 104684728744

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências. concordatas. recuperação
judicial e insolvência. em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:
Requerente CAROLINA DE CASTRO DAUD

Nome da Mãe sonia mara de castro daud

I Data de Nascimento

CPF

02/08/1977
71327150115

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https:/Iprojudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104684728744

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 7 de março de 2022, às 14:37:44:
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da JustiÇa

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

[li,'.'Trib~a.id4:!Justi.çac:ioEsta.c:ioc:ieGoiás .
r . ," Documento Publicado Digitalmente em 07/03/2022 - 14: 37: 44
:"'" .... Validação pelo c6digo: 104684728744, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



.&.•.........:..'.'.,••PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS

~ : 104784748363

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:
Requerente CAROLINA DE CASTRO DAUD

Nome da Mãe sonia mara de castro daud

Data de Nascimento

CPF

02/08/1977
71327150115

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada nC?site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço htlps:llprojudi. tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104784748363

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 7 de março de 2022, às 14:40:28
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 7413Q..012

Data da última atualização do banco de dados: 7 de março de 2022

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digita1mente em 07/03/2022 - 14:40:28
Validação pelo c6digo: 104784748363, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇOES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

~ : 104084768330

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:
Requerente CAROLINA DE CASTRO DAUD

Nome da Mãe sonia mara de castro daud

Data de Nascimento

CPF

02/08/1977
71327150115

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https:/Iprojudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104084768330

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 7 de março de 2022, às 14:39:07
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 7 de março de 2022

[S .r .-- Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
~ .'. '. Documento Publicado Digitalmente em 07/03/2022 - 14:39:07
r . . Validação pelo c6digo: 104084768330, no endereço: https://projudi.tjqo.jus.br/CertidaoPubiica



. .

TRIBUNAL D:J~~~~ç~ug6c~~~~DO DE GblÁs
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

~ : 104984768314

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,
NADA CONSTA em tramitação contra:
Requerente CAROLINA DE CASTRO DAUD

Nome da Mãe sonia mara de castro daud

Data de Nascimento

CPF

02/08/1977
71327150115

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPET~NCIA
DO 20 GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através daintemet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https:/Iprojudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104984768314

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 7 de março de 2022, às 14:41:21
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012
Data da última atualização do ba~code dados: 7 de março de 2022

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/03/2022 - 14:41:21
Validação pelo c6digo: 104984768314, no endereço: bttps://projudi.tjqo.jus.br/CertidaoPub1ica



PODER JUDICIÃRIO
JUSTiÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1a REGIÃO
CERTIDÃO JUDICIAL CíVEL 19935991/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CíVEIS em tramitação contra:

JORDANA GONCALVES DOS REIS

OU

CPF: 052.048.981-07

Certidão emitida em: 02/05/2022, às 15:00:35 (data e hora de Brasilia) ..

Observações:

, t

5CD7 6A74 6AOC0874 6C93 6209 3181 0079

02/05/2022, às 01:04:04

19935991

Código de Validação:

Data da Atualização:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do S 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário; .

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resólução CNJ n.' 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s):SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ÉSTADO DE GOIÁS, TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 1a REGIÃO.

02/05/2022



POüER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1a REGIÃO
CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 19936057/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

JORDANA GONCALVES DOS REIS,

ou
CPF: 052.048.981-07 "

Certidão emitida em: 02/05/2022, às 15:01:54 (data e hora de Brasília)', \.

02/05/2022, às 01:04:04

DB6B 3DA6 2370 A5E6 86E9 4303 4274 605A'
. ... ~ . .Código de Validação:

Data da Atualização:

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (!1oventa)dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.brlcertidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o' titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do S 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário; . '

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020; I,

Certidão: 19936057 [!l, [!I

, ,

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 13 REGIÃO.

02/05/2022



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃo

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
77283753

Certificamos que contra

Nome: JORDANA GONÇALVES DOS REIS

CPF: 052.048.981-97

Data de Nascimento: 20/06/1999

~ome da mãe: KEITY GONÇALVES RIOS DOS REIS

NADA CONSTA

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da
União.

Certidão emitida em 07/03/2022 às 12:32:31 (hora de Brasília) com base na Resolução n°
149, de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007.

-Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão .

. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço htm://www.stm.jus.br
(Menu "Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o
CPF do emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias

http://htm://www.stm.jus.br


JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, consultando o Cadastro Eleitoral. com os dados informados pelo(a)
interessado(a), na presente data, verificou-se NÃo CONSTARregistro de inscrição perante
a Justiça Eleitoral para:

Nome: jORDANA GONCALVES DOS REIS

Data de nascimento: 20/06/1999

Filiação: - ICErTY GONCALVESRIOSDOSREIS
- JERREJUNIORDOSREIS

Certidão emitida às 16:15 em 07/03/2022.

Esta certidão é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://WWW.t5e.jus.br ou pelo aplicativo e-Titulo. por
meio do código:

PGQN.jRDD.QK8j./GNF

http://WWW.t5e.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA 00 ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AçõES CRIMINAIS

N
o : 104384252989

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,
NADA CONSTA em tramitação contra:
Requerente jordana gonçalves dos reis

Nome da Mãe keily goncalves rios dos reis

Data de Nascimento 2010611999

CPF • 05204898107

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS 00 SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO ~ GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL NO9.129. DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida grabJitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão éde responsabi6dade do sof'lCiIanIe da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https:J/projudi.tigo.jus.brICertidaoPublica:
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104384252989

Esta certidão não abrange os processos do Sistema ElelJ6nico de ExeaJÇãoUnificado - SEEU.

Certidão expedida em 10 de março de 2022, às 11:54:04
TrbJnaI de Justiça do Estado de Goiãs - Divisão de DisIriJuição
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 7413()'(112

Data da última atuaIzação do banco de dados: 10 de março de 2022

[fi,,"~ribuDal de Justiça do Estado de Goiás
# D. lO Pahli.c:zdDDigít:.a:a-t:e _ UU03/21Q2 - 1.1:541:CN
~_;. Val.i.dação pel.ol:láiligD: 1.CM384252989. _ eDI!eI:epo: 1d:tps:/lp:EVja1i..t:jgD.j1lS.1!r/~1.ira
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AçõES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

N
o : 104084282932

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAl, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:
Requerente jordana gonçaIves dos reis

Nome da Mãe keity goncalves rios dos reis

'lata de Nascimento 20/06/1999

CPF 05204898107

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabUidade do solicilanle da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o desIinaIário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confinnada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço htIps:l/Drojudi.tigo.jus.brlCerlidaoPubica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
1) esta certidão refere-se ao período de 0511996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104084282932

Esta certidão não abrange os processos do Sistema EIe1Jônicode Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 10 de março de 2022, às 11:52:41
Tribunal de Justiça do Estado de Goiâs - Corregecbia Geral da Justiça
Awnida Assis Chaleaubriand n. 195 SeIor Oeste CEP 74130-012

DaIa da (tina abaaização do banco de dados: 10 de março de 2022

,.....,.....",....,..",....,------------------- ------------------------
~

c -- . ~ribaDal de Just;iça elo Bst;adode Goiás
•... - . DIIo« I •• Pe!I.UClZ"b ~t.aI.l:=:2Dt:e e=1 10/03/2f/Q2 -11:52:41
'_~ . '~: VaJ.i.dõ::çSo pelo CIlii!i9~ 1CM.084282932. EUe::ba:qD: bt:I:ps:llpvjcdi..tjp.:iCl!S.I::"/~
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS

TODAS AS COMARCAS
N
o : 104684292478

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau. do Poder Judiciário do Estado de Goiás. consultando ações cíveis em geral. ou
seja, execuções. execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:
Requerente jordana gonçaIves dos reis

Nome da Mãe keity goncaIves rios dos reis

'lata de Nascimento 2010611999

CPF 05204898107

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é ele responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confinnada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço hl1Ds:llproiUdi.tjgo.jus.brO!rtidaoPubica:
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição VOluntária;
e) esta certidão refere-se ao período de 0511996 até a presente data.
I) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104684292478

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

certidão expedida em 10 de março de 2022, às 11:51:50
TriJunaI de Justiça do Estado de Goiás - Com!gedoIia Geral da Justiça
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012
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•~PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS

N
o : 104984252938

jordana gonçalves dos reis

keily goncalves rios dos reis

20106/1999
05204898107CPF

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEl
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás. NADA CONSTA
em tramitação contra:
Requerente

Nome da Mãe

Data de Nascimento

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAl, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAl DE COMPETÊNCIA
00 ~ GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL NO9.129. DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida grabJitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão. pesquisados o
nome e o CPF como digitados. sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https:l/projudi.1jgo.jus.brlCertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104984252938

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 10 de março de 2022. às 11:53:28
Tribunal de Justiça do EsI:ado de Goiãs - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da í6na aluaização do banco de dados: 10 de março de 2022

rm.'.." 'fti ••••na1 ele Justiça do BRado eleGoiás
" .< .. ' Doc:aIEDt:oPab~icado Di.gi.~ _ 10/03/2022 - 11:53:28I~~..,<' Val.idação pel.o c6di.g0: 10498&252938, 110 eadereçD: https:llpxojadi.1:jgo.jas.br/cert:i.daoPab~ica
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PODER. JUDICIARIO
JUSTiÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 13 REGIÃO
CERTIDÃO JUDICIAL CíVEL 19935828/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CíVEIS em tramitação contra:

MARCUS VINICIUS BRASIL LOURENCO

OU ..
CPF: 945.855.201-04

Certidão emitida em: 02/05/2022, às 14:57:22 (data e horade Brasília) "

Observações:

4254: EFA9 AF2C 2036 2827 4352 1E22 6379

02/05/2022, às 01 :04:04

19935828

Código de Validação:

Data da Atualização:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prâzo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https.l/sistemas.trH.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;' ,

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do S 1° do art. 4° da Resolução ,no 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, deyendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário; .

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJn .. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

- . ,
Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 18 REGIÃO. . .'

02/05/2022



Po'bER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 13 REGIÃO
CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 19935931/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

MARCUS VINICIUS BRASIL LOURENCO

OU "
, ,

CPF: 945.855.201-04

Certidão emitida em: 02/05/2022, às 14:59:29 (data e hora de Brasília)' "

•...[!].~
EF12 6166 2F04 789C 3C91 CB8F 1996 EEF6

02/05/2022, às 01 :04:04

19935931

Código de Validação:

Data da Atualização:

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas,trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do S 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOlAS, TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 18 REGIÃO. . .

02/05/2022



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS

~ : 104484795814

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Si.stema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:
Requerente marcus vinicius brasil lourenco

Nome da Mãe lairce brasillourenco

Data de Nascimento

CPF

24/02/1971
94585520104

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 20 Ç;RAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPFinformado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104484795814

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 7 de março de 2022, às 13:01 :06
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 7 de março de 2022

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado DigitaLmente em 07/03/2022 - 13:01:06
Validação pelo código: 104484795814, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPub1ica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇOES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

~ : 104784705866

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL elou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:
Requerente marcus vinicius brasillourenco

Nome da Mãe lairce brasillourenco

f)ata de Nascimento

CPF

24/0211971

. 94585520104

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF Informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https:/Iprojudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104784705866

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 7 de março de 2022, às 12:59:50
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012
Data da última atualização do banco de dados: 7 de março de 2022

~

.. .. . Tribuna1 de Justiça do Estado de Goiás
;. DocumentoPublicado Digitalmente em 07/03/2022 - 12:59:50
•... Validação pelo código: 104784705866, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

~: 104084765856

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,
NADA CONSTA em tramitação contra:
Requerente marcus vinicius brasil lourenco

Nome da Mãe lairce brasillourenco

Data de Nascimento

CPF

24/02/1971
94585520104

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 20 GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no

endereço https:/Iprojudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104084765856

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 7 de março de 2022, às 13:02:13
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 7 de março de 2022

,-:.=-=.=--=.•,...---------------------------------------
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃo

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
77202533

Certificamos que contra

Nome: MARCUS VINICIUS BRASIL LOURENCO

CPF: 945.855.201-04

Data de Nascimento: 24/02/1971

'Tome da mãe: LAIRCE BRASIL LOURENCO

NADA CONSTA

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da
União.

Certidão emitida em 07/03/2022 às 13:12:41 (hora de Brasília) com base na Resolução nO
149, de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço hltP-://www.stm.jus.br
(Menu "Certidão Negativa! Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o
CPF do emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias

http://hltP-://www.stm.jus.br
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JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃOCONSTARregistro de
condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para oCa) eleitor{a) abaixo
quaIificado.

Domicílio desde: 03/11/1999

Eleitor{a): MARCUS VINICIUS BRASIL LOURENCO

Inscrição: 0265 8597 1090 Zona: 001

Município: 93734 - GOIANIA
Data de nascimento: 24/02/1971

Filiação: - LAIRCEBRASILLOURENCO
- WANDERDEALMEIDALOURENCO

Certidão emitida às 12:41 em 07/03/2022

Seção: 0514

UF: GO

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Tftulo, por
meio do código:

F/OA.NCHM.X1NW.NZSR

http://www.tse.jus.br


PODER JUDIGIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 18 REGIÃO
CERTIDÃO JUDICIAL CíVEL 19936319/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CíVEIS em tramitação contra:

, I

RAFAEL AZIZ ASSIS

OU . ,

CPF: 751.622.611-49
I " I'

Certidão emitida em: 02/05/2022, às 15:06:01 (data e hora de Brasília) '.

Observações:

10D7 5É7F ED2A C62C 6C92 F119 3A9F 1A34

02/05/2022, às 01:04:04

Código de Validação:

Data da Atualização:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prázo de 90 (~oventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1,endereço hffps:l/sístemas.trf1.jus.br/certídao, por meio do código de
validação abaixo; " " . '

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange pro~essos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do S 1° do art. 4° da Resoiução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta' será de responsabilidade do solicitanté da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ ,nó121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020; , ...'

Certidão: 19936319

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ÊSTAÓO DE GOIÁS, TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 18 REGIÃO. .

02/05/2022



•PODER JUDICIARIO
JUSTiÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1a REGIÃO
CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 19936409/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

RAFAEL AZIZ ASSIS

OU

CPF: 751.622.611-49

.'

Certidão emitida em: 02/05/2022, às 15:07:25 (data e hora de Brasília)

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sístemas.trf1.jus.br/certídao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base' no CPF informado abrange processos em que o, titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do S 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informa.do),o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário; , .. . .

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da ReSOlução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;, -

Certidão: 19936409 [!], [!]

Código de Validação: .3540 EEED 16C4 3CFO 156D 29DC 77474681', '

Data da Atualização: 02/05/2022, às 01 :04:04

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 18 REGIÃO.

02/05/2022



"PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS
TODAS AS COMARCAS

~ : 104584715450

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:
Requerente RAFAEL AZIZ ASSIS
Nome da Mãe KARINE SELEM DE OLIVEIRA LEMES

Data de Nascimento 17/08/1993
CPF 75162261149

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do

número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no

endereço https:/Iprojudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre

processos de jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104584715450

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 7 de março de 2022, às 11:42:14
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

"-:i===~-------------------------------------'



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS

~ : 104984705476

RAFAEL AZIZ ASSIS

KARINE BELEM DE OLIVEIRA LEMES

17/08/1993
75162261149

Data de Nascimento

~PF

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:
Requerente

Nome da Mãe

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPET~NCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da lEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a Informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesqulsados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https:/Iprojudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104984705476

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 7 de março de 2022, às 11:44:37
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 7 de março de 2022

rJi.Tribunal de Justiça do Estado de Goiás .
• . .. DocumentoPublicado Digitalmente em 07/03/2022 - 11:44:37
• . Validaç&o pelo c6digo:104984705476, no endereço:https:/Iprojudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃo

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
77223061

Certificamos que contra

Nome: RAFAEL AZIZ ASSIS

CPF: 751.622.611-49

Data de Nascimento: 17/08/1993

'Tome da mãe: KARINE BELEM DE OLIVEIRA LEMES

NADA CONSTA

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da
União.

Certidão emitida em 07/03/2022 às 12:29:21 (hora de Brasília) com base na Resolução n°
149, de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço h1tP-://www.stm.jus.br
(Menu "Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o
CPF do emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias

http://h1tP-://www.stm.jus.br


JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃOCONSTARregistro de
condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o(a) eleitor(a) abaixo
qualificado.

Zona: 127

Eleitor(a): RAFAEL AZIZ ASSIS

Inscrição: 0607 1117 1058

Município: 93734 - GOIANIA

Data de nascimento: 17/08/1993

Filiação: - KARINESELEMDEOLIVEIRALEMES
- SERGIOLUISDEASSIS

Seção: 0579

UF: GO

Domicílio desde: 08/02/2010

Certidão emitida às 12:52 em 07/03/2022

Estacertidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título, por
meio do código:

NLlQ.JJC+.MX1Q.LE8W

http://www.tse.jus.br


PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

~ : 104084745498

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de. ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,
NADA CONSTA em tramitação contra:
Requerente RAFAEL AZIZ ASSIS

Nome da Mãe KARINE BELEM DE OLIVEIRA LEMES

Data de Nascimento 17/08/1993

CPF 75162261149

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tigo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104084745498

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 7 de março de 2022, às 11:45:25
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 7 de março de 2022

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/03/2022 - 11:45:25
Validação pelo código: 104084145498, no endereço: https://projudi.tjqo.jus.br/CertidaoPublica
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAl DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AçOES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

N
a : 104884705440

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados infonnatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AçAo PENAL elou
EXECUÇÃO PENAL. em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:
Requerente : RAFAEL AZJZ ASSIS

Nome da Mãe : KARlNE BELEM DE OUVEIRA lEMES

Data de Nascimento : 1710811993

CPF : 75162261149

a) a presente certidio foi expedida ~ abavés da intemet pelo usuêrio do sistema;
b) a informação do número do CPF para exped"Çio da certidão ê de respansabi&dade do solicitante da
c:ertidio. pesqnisados o ••••• e o CPF CIDIIIO _lados. sendo que o destillatirio deve conferir o •••••
e a tIIuIarIdade do número do CPF infonnado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confinnada no sile do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço htIps:Ilprpjudi.tjgo.jus.brlCellidaoPublica:
d) somenIB positivam ações penais e exeaçães penais;
e) esta certidão INCLUI os processas aiminais em tramiIação na AUDITORIA MilITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esIa a!Itidão refere-se ao periodo de 0511996 até a preselde data.
g) qualquer rasura ou emenda invafidará a presente certidão.

COOIGO DE AUTENTlCAçAo : 104884705440

Esta certidão não abrange OS processos do Sistema EIetr6nioo de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 7 de março de 2022. às 11:43:38
Tribunal de Justiça do Estado de Goiês - CorregedoIia GelaI da Justiça
Awnida Assis QIaIeaubriand n. 195 Setor oeste CEP 74130-012
Data da 6IInIa a'uã,açáIo do 18m de dados: 7 de naço de 2022
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
77223061

Certificamos que contra

Nome: RAFAEL AZIZ ASSIS

CPF: 751.622.611-49

Data.de Nascimento: 17/08/1993

Nome da mãe: KARINE BELEM DE OLIVEIRA LEMES

NADA CONSTA

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória
transÚada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da
União.

Certidão emitida em 07/03/2022 às 12:29:21 (hora de Brasília) com base na Resolução n°
149, de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.stm.jus.br
(Menu "Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o
CPF do emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias

http://www.stm.jus.br


ALECO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DE GOIÁS
A CASA É SUA
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PROJETO DE LEI N" Jo~Oe O:? fJe ~I~

APROVADO PRELIMINARMENTE
~ PUBLICAÇÃO E, POSTERIORMENTE
A COMISSAO DE CONST., JUSTIÇA
E REDAÇÃO '
Em 04

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nas

termas da art. 10 da Canstituiçãa Estadual, decreta e eu sanciano a seguinte Lei:

" "'

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a Assaciaçãa

União. Mais Saúde, sab inscrição. na CNPJ:

33.068.158/0001-52, cam sede na município. de Goiânia-

GO.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigar na data de sua publicação..

SALA DAS SESSÕES, em de maia de 2022.



'.

JUSTIFICATIVA

A Associação União Mais Saúde, preenche todos os requisitos

introduzidos pela Lei n° 7.371, de 20 de agosto de 1971, para o fim de ser

declarada como de Utilidade Pública.

A mencionada instituição tem por realizar promoção à saúde,

educação e assistência social.

Conforme consta no artigo 1° do seu Estatuto, a Associação

União Mais Saúde é uma entidade sem fins lucrativos.

A diretoria é composta por pessoas idôneas, conforme

demonstram certidões negativas de natureza cível, criminal e eleitoral.

Por estes motivos apresentados, é justa e oportuna a presente

concessão. E, dessa forma, demonstrada a relevância da presente matéria, por

ser legal, constitucional e razoável, pedimos apoio unânime dos nobres Pares

desta Casa Legislativa para sua Aprovação.
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